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ESTOQUE DE ABERTURA. PEDIDO DE COMPENSACAO.
DECADENCIA DO DIREITO DE NAO HOMOLOGAR A
COMPENSACAO. POSSIBILIDADE DE AVALIACAO DOS CREDITOS
APURADOS RETROATIVAMENTE.

O direito da Fazenda Publica ndo homologar a compensacdo levada a efeito
pelo contribuinte decai em 05 (cinco) anos contados da data da transmissao
da Declaracdo de Compensacgdo, nos termos do §5°, do art. 74, da Lei n°
9.430/96. Considerando que compensacao declarada extingue o crédito
tributario sob condicdo resolutoria de sua ulterior homologagdo, afigura-se
licito retroagir até a data da apuracao do crédito utilizado na Declaragao de
Compensacdo, para averiguar de sua aptiddo para extingdo do crédito
tributério.

CREDITO SOBRE DISPENDIOS PREVISTOS NO ART. 3°, II, DA LEI
10.833/2003. CONCEITO DE INSUMOS. RELACAO DE PERTINENCIA
E DEPENDENCIA COM O PROCESSO DE PRODUCAO E
FABRICACAO DE BENS OU PRESTACAO DE SERVICOS. DESCONTO
DE CREDITOS, REFLEXOS NO CALCULO DO CREDITO PRESUMIDO
DO ESTOQUE DE ABERTURA.

No regime de apuracdo ndo cumulativa das contribui¢des ao PIS e a
COFINS, o desconto de créditos das aquisi¢cdes de bens e direitos utilizados
como insumo na producdo ou fabricacdo de bens destinados a venda (art. 3°,
I, das Leis n°s 10.637/02 e 10.833/03), estd condicionado a relacdo de
pertinéncia e dependéncia do insumo ao processo produtivo ou de fabricagao
do bem ou prestacao de servicos pelo contribuinte, analisada em cada caso
em concreto, ndo sendo aplicavel o conceito restrito das IN’s 247/02 e
404/04, que equiparou o insumo aos produtos intermediarios no ambito do
IPI, e, nem, o .conceito mais elastico de despesa necessdria previsto para o
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 ESTOQUE DE ABERTURA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE NÃO HOMOLOGAR A COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS RETROATIVAMENTE.
 O direito da Fazenda Pública não homologar a compensação levada a efeito pelo contribuinte decai em 05 (cinco) anos contados da data da transmissão da Declaração de Compensação, nos termos do §5º, do art. 74, da Lei nº 9.430/96. Considerando que compensação declarada extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação, afigura-se lícito retroagir até a data da apuração do crédito utilizado na Declaração de Compensação, para averiguar de sua aptidão para extinção do crédito tributário.
 CRÉDITO SOBRE DISPÊNDIOS PREVISTOS NO ART. 3º, II, DA LEI 10.833/2003. CONCEITO DE INSUMOS. RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA E DEPENDÊNCIA COM O PROCESSO DE PRODUÇÃO E FABRICAÇÃO DE BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DESCONTO DE CRÉDITOS, REFLEXOS NO CÁLCULO DO CRÉDITO PRESUMIDO DO ESTOQUE DE ABERTURA.
 No regime de apuração não cumulativa das contribuições ao PIS e à COFINS, o desconto de créditos das aquisições de bens e direitos utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens destinados a venda (art. 3°, II, das Leis n°s 10.637/02 e 10.833/03), está condicionado a relação de pertinência e dependência do insumo ao processo produtivo ou de fabricação do bem ou prestação de serviços pelo contribuinte, analisada em cada caso em concreto, não sendo aplicável o conceito restrito das IN�s 247/02 e 404/04, que equiparou o insumo aos produtos intermediários no âmbito do IPI e nem o conceito mais elástico de despesa necessária previsto para o IRPJ. Referidos insumos que estiverem no estoque, são passíveis de desconto de crédito presumido no estoque de abertura na migração para o sistema não cumulativo, nos termos do art. 12 c/c 15, da Lei nº 10.833/03.
 RATEIO DE CUSTOS E DESPESAS E PROPORCIONALIZAÇÃO ENTRE RECEITAS DO MERCADO INTERNO E EXTERNO.
 Admitido o direito de crédito sobre custos de produção e despesas necessárias a geração da receita tributável pelas Contribuições ao PIS e COFINS, tanto para cálculo do crédito presumido do estoque de abertura quanto para os créditos correntes, deve ser refeito o cálculo relativo ao rateio de custos e despesas sujeitas as receitas sujeitas ao regime não cumulativo e a ele não sujeitas, e ainda da proporcionalização entre as receitas do mercado interno e externo, para recompor o total do crédito passível de ressarcimento. 
 PIS E COFINS. SALDOS CREDORES ACUMULADOS EM VIRTUDE DE OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. COMPLEMENTO DE PREÇO. NATUREZA DE RECEITA DE EXPORTAÇÃO E NÃO DE RECEITA FINANCEIRA.
 Havendo previsão de termo e de critérios para determinação do preço da compra e venda, são precários os valores colocados nas notas fiscais emitidas para o transporte da mercadoria exportada, passíveis de ajustes de devolução ou complementação de preço, no momento contratual pactuado, sendo que referido valor tem natureza jurídica de receita de exportação, porque relacionada aos critérios de formação do preço, não se caracterizando como receita financeira. Consequentemente, deve o complemento do preço compor a receita de exportação para efeito de se determinar o percentual desta em relação à receita operacional bruta, para fins de cálculo do benefício de ressarcimento dos créditos das contribuições ao PIS e a COFINS acumulados em virtude de exportações.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho � Presidente
 
  (assinado digitalmente)
 João Carlos Cassuli Junior � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO (Presidente Substituto), MARIA APARECIDA MARTINS DE PAULA, FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D�EÇA, FENELON MOSCOSO DE ALMEIDA (Suplente), JOÃO CARLOS CASSULI JUNIOR, FRANCISCO MAURICIO RABELO DE ALBUQUERQUE SILVA, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. 
 
 
  Retornam os autos da diligência determinada através da resolução nº. 3402-000.371, por mim designada, para que �seja esclarecida a participação de cada item (bem ou direito) (...) no processo produtivo da empresa, ainda como, que seja efetuado descritivo minucioso do referido processo, a fim de que sejam constatados o emprego dos referidos bens e direitos no processo produtivo, aquilatando sua participação em relação ao produto final.�
Consigna-se antes que se referem estes autos à Declaração de Compensação, apresentada pelo sujeito passivo, de crédito no valor de R$ 647.200,21 (seiscentos e quarenta e sete mil, duzentos reais e vinte e um centavos), relativa ao período de Jul/2004, referente a Contribuição para o Cofins não-cumulativa.

A compensação pretendida não foi homologada sob quatro fundamentos.
1) apuração incorreta dos créditos de Cofins em virtude da empresa ter utilizado receitas incorretas na apuração do rateio dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas cumulativas e não cumulativas. Interpretação errônea quanto ao disposto no § 7º e no inciso I do § 8º, todos do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003.
2) Quanto ao cálculo do crédito correspondente ao estoque de abertura, cômputo indevido de valores relativos a itens não previstos na legislação;
3) Divergências apuradas entre os valores constantes na DACON e da planilha de fls. 22, referente a despesas de fretes efetuados nas exportações de açúcar, no valor de R$21.095,00, e não comprovadas pela empresa;
4) inclusão indevida nas receitas de exportações, de valores correspondentes a acréscimos decorrentes de variação cambial, que correspondem, na realidade, a receitas operacionais financeiras, não podendo compor o cálculo do demonstrativo de apuração da relação percentual entre receitas.
Diante dos recursos apresentados pelo contribuinte e das decisões até então prolatadas no processo, entendi que mesmo que houvessem demais matérias versadas no indeferimento adotado pela Autoridade Preparadora, ainda assim sua análise restaria prejudicada pela definição exata do conceito de insumos no caso em tela, uma vez que o mesmo interferiria em todos os cálculos dos créditos a serem considerados, como, por exemplo, estoques de abertura, ou créditos presumidos.

Assim, a Turma designou que fossem esclarecidos, conforme acima, a função dos seguintes itens no processo produtivo da empresa:

Cana-de-açúcar recebida de pessoa física;
Despesas de depreciação;
Energia elétrica;
Despesas com mão-de-obra e encargos;
Assistência técnica;
Material de expediente;
Licenciamento de veículos;
Materiais de consumo;
Materiais de limpeza e higiene;
Materiais e equipamentos de segurança;
Prêmio de Seguro;
Despesas de conservação e reparação de veículos;
Transporte de pessoal;
Manutenção elétrica;
Manutenção mecânica;
Construção Civil;
Carpintaria;
Laboratórios;
Automação Industrial;
Manutenção de entressafra;

Cumprida formalmente a diligência, foi elaborada a Informação Fiscal de fls. 362 - 387 (numeração eletrônica), cujas conclusões, restaram, resumidamente, assim consignadas:

Que a glosa relativa aos valores de �mão-de-obra e encargos� decorre do próprio texto da Lei 10.833/2003, segundo o qual não dará crédito o valor de mão-de-obra paga à pessoa física, pelo que tais valores não devem compor o estoque de abertura;

Que a glosa dos valores de �despesas de depreciação�, está correta pois estas despesas possuem créditos previstos no inciso IV, do art. 3º da Lei 10.833/2003, não compreendidas, portanto, no conceito de insumos previsto no inciso II do mesmo artigo;

Que quanto aos montantes de crédito oriundos de �cana-de-açúcar recebida de pessoa física�, o artigo 12 da Lei nº 10.833/20 delimitou os créditos sobre o estoque de abertura, incluindo em seu conceito apenas os bens de que tratam os incisos I e II do artigo 3º da Lei nº 10.833/2003 (mercadorias e insumos), desde que adquiridos de pessoa jurídica. A cana adquirida de pessoa física não se enquadra neste conceito em função de sua origem (adquirida de pessoa física) e, também, pelo fato de estar estabelecida em mandamentos legais diversos dos incisos I e II do artigo 3º, qual seja os parágrafos 5º e 6º do artigo 3º da Lei nº 10.833/2003.

A glosa dos valores correspondentes aos itens �outros custos e diretos�, �outros custos rateados� e �reparação de entressafra� está dividida na forma como o contribuinte segregou os créditos em sua contabilidade, de forma que correspondem, conforme respondeu o contribuinte nas respostas às intimações, aos seguintes centros de custo:

Produção de açúcar (relacionado apenas a conta �outros custos diretos�): estão inseridas neste centro as despesas incorridas a título de assistência técnica, bens de valores irrelevantes, combustíveis, conservação e reparação de bens, material de expediente, despesas diversas e materiais de limpeza e higiene ( Verificadas as informações prestadas pelo contribuinte e tendo em vista os mais recentes entendimentos do CARF, pode-se dizer que os referidos custos se caracterizam como utilizados no sistema produtivo da empresa;

Produção Comum (relacionados às contas �outros custos rateados e reparação de entressafra�): foram inseridos neste centro de despesas �outros custos rateados� as seguintes rubricas � assistência técnica, conservação e reparação de bens, despesas diversas, energia elétrica, lubrificantes, materiais de consumo, materiais de limpeza e higiene, serviços prestados por terceiros pessoa jurídica, transporte de pessoal e no centro �reparação de entressafra� as seguintes rubricas � assistência técnica, bens de valores irrelevantes, depreciações, despesas diversas, energia elétrica, lubrificantes, materiais de consumo, materiais de limpeza e higiene, conservação e reparação de bens, serviços prestados por terceiros pessoa jurídica e transporte de pessoal. ( Verificadas as informações prestadas pelo contribuinte é de se manter a glosa relativas aos créditos de depreciação, pelo motivo já exposto anteriormente, bem como assim as despesas com transporte de pessoal, pois que os créditos relativos ao frete apenas e tão somente podem ser descontados na operação de venda quando o ônus for suportado pelo vendedor, ou quando assim não for, tal frete estará incluso no custo de aquisição da mercadoria; E, como se trata o caso de transporte de pessoas, o custo do frete compõe o custo de mão-de-obra paga a pessoa física, despesa esta não suscetível de apropriação de créditos. Com relação aos demais itens relacionados, pela ampliação do conceito de insumos admitida no CARF, devem ser os mesmos serem computados nos créditos apropriados pelo contribuinte;

Manutenção Elétrica (relacionado às contas �outros custos rateados e reparação de entressafra�): Foram inseridos neste centro as rubricas de conservação e reparação de bens e despesas diversas. ( Tais itens não restaram caracterizados como insumos, afastando-se da permissão contida nos inciso I e II do art. 3º da Lei 10.833/2003;

Manutenção Mecânica (relacionado às contas �outros custos rateados e reparação de entressafra�): inserida a rubrica reparação de ferramentas ( cujo entendimento é de que, na esteira do item acima, não se trata de insumo;

Construção Civil (relacionado às contas �outros custos rateados e reparação de entressafra�): inseridas as rubricas despesas diversas , que segundo o contribuinte compreende diversos materiais utilizados em reparos nas instalações de industrias ( e, não sendo possível considerá-los como insumos, não dão direito ao crédito;

Carpintaria (relacionado às contas �outros custos rateados e reparação de entressafra�): (i) �outros custos rateados� - conta na qual foram inseridas as rubricas de conservação e reparação de bens, materiais de consumo e, (ii) �reparação de entressafra� � onde foram inseridas as rubricas depreciações, ferramentas de valores irrelevantes e conservação e reparação de bens ( cuja avaliação, diante da descrição do contribuinte, assevera não serem tais itens compreendidos no conceitos de insumos, pelo que não podem ensejar direito ao crédito;

Transportes (relacionado às contas �outros custos rateados e reparação de entressafra�): no centro de �outros custos rateados� seguem as contas de bens de valores irrelevantes, conservação e reparação de bens, despesas diversas, licenciamento de veículos, lubrificantes, materiais de consumo, materiais de limpeza e higiene, serviços prestados por terceiros pessoa jurídica. No centro �reparação de entressafra� encontram-se as rubricas � bens de valores irrelevantes, combustíveis (com direito a crédito), depreciações, despesas diversas, ferramentas de valores irrelevantes, licenciamento de veículos, lubrificantes, materiais de consumo, materiais de limpeza e higiene, materiais e equipamentos de segurança, material de expediente, premio seguro, conservação e reparação de bens, conservação e reparação de veículos. ( No que tange a estes créditos, considerando que para o cálculo do estoque de abertura a empresa informou que não produziu (nem vendeu) cana-de-açúcar no período de Abr-Nov/2003, de forma que todos os custos acima referem-se a bens e serviços utilizados nos veículos da empresa para transporte de cana-de-açúcar adquirida de terceiros e no transporte de pessoal, não se pode efetuar uma vinculação com os produtos efetivamente industrializados pela empresa no período, o que inviabiliza os créditos pretendidos pelo contribuinte. Mesmo que se admitisse uma parcial tomada de créditos, ainda assim estarias excluídas as rubricas depreciação, licenciamento de veículos, materiais de consumo (bateria para lanterna), materiais de limpeza e higiene, matérias e equipamentos de segurança, material de expediente, prêmios seguro, finalizando ainda que �Por outro lado, se prevalecer o entendimento de que os custos/despesas relativos ao �transporte� fazem parte do custo da cana-de-açúcar com direito ao crédito, entendemos que o valor dos créditos se limita à cana-de-açúcar recebida de pessoa jurídica na proporção de 49,62% (proporção conforme os valores relacionados no item 28 desta informação fiscal), tendo em vista que as aquisições de cana-de-açúcar pessoa física (50,38%) não estariam contempladas no custo do estoque de abertura (vide os itens 29, 30 e 31). Por outro lado, os custos vinculados ao transporte de pessoal não devem também ser contemplados na apuração do estoque de abertura em função dos motivos expostos nos itens 45 a 47 desta informação fiscal.�

Laboratório (relacionado às contas �outros custos rateados e reparação de entressafra�): inseridos na conta �outros custos rateados� estão as rubricas � conservação e reparação de bens, despesas diversas, materiais diversos, materiais de consumo, materiais de limpeza e higiene. Já na conta �reparação entressafra� estão as rubricas despesas diversas, materiais secundários diversos, material de expediente e conservação e reparação de bens ( Analisada a descrição do contribuinte após a intimação, foi constado que estes itens não se configuram como insumos da produção de açúcar, de forma que, não correspondendo as características legais previstas nos incisos I e II do art. 3º da Lei 10.833/2003, não merecem ensejar direito ao crédito;

Ao final, a Autoridade Preparadora efetuou considerações quanto aos eventuais reflexos que o deferimento de outros créditos pode trazer ao estoque de abertura, concluindo que buscou obter junto ao contribuinte a participação de cada bem ou direito no processo produtivo da empresa, de modo a possibilitar um melhor entendimento dos fatos para o julgamento que se desenrolará.
Intimado da Informação Fiscal em 30/04/2014, às fls. 388 (n.e), o contribuinte manifestou-se às fls. 392-403, aduzindo, em síntese que: 

- Quanto à manutenção das glosas sobre �depreciação�, a fiscalização empreendeu interpretação excessivamente restritiva da abrangência do princípio da não-cumulatividade, apegando-se à literalidade do art. 12 da Lei 10.833/2003, olvidando-se de observar a real intenção do instituto da não-cumulatividade, além de estar em descompasso com os recentes entendimentos do próprio CARF, de forma que a omissão do legislador no artigo 12 já citado da expressão �depreciação� não enseja sua exclusão do direito creditório pleiteado;

- Quanto à glosa dos montantes de cana-de-açúcar recebidos de pessoa física, também equivocou-se o Fiscal, efetuando uma interpretação restritiva do artigo 12 da Lei 10.833/2003, bem como, como bem consignou a própria Informação Fiscal, �como produtora de mercadoria de origem vegetal, classificada no código 1701 da NCM, tinha direito � à época dos fatos geradores � à apropriação dos créditos presumidos de COFINS, calculados sobre os valores de cana-de-açúcar adquirida de pessoa física, como lhe facultava a então vigente redação dos parágrafos 5º e 6º da Lei 10.833/2003�;

- Quanto à glosa de valores relativos as despesas de transporte com pessoal, ao contrário do que afirma o fiscal, que se trataria de custo do produto, frisa-se que não se trata de transporte do trabalhador de sua casa até o local de trabalho, mas sim, de despesa decorrente do serviço prestado por terceiros para locomoção do rurícola dentro da lavoura de cana-de-açúcar, tratando-se, portanto, de insumo;

Por fim, quanto à glosa de despesas relacionadas a �manutenção elétrica�, �manutenção mecânica�, �construção civil�, �carpintaria�, �transportes� e �laboratório�, estão as mesmas em descompasso com os mais recentes julgados, os quais reconhecem o direito creditório sob bens de mesma espécie, e que, as referidas rubricas estão presentes em diversas etapas de seu processo produtivo, essenciais para a obtenção do produto final, sendo ainda que, sem tais gatos o maquinário produtivo fica obsoleto e a produção pára, interrompendo a manufatura do produto final, requerendo ao final a concessão total do crédito pleiteado.
Tendo o processo retornado e designado novamente a esse relator, por meio de processo eletrônico, numerado até a folha 436 (quatrocentos e trinta e seis) divididas em 02 (dois) Volumes, estando apto para análise desta Colenda 2ª Turma Ordinária, da 4ª Câmara, da 3ª Seção do CARF.

É o relatório.


 Conselheiro João Carlos Cassuli Junior, Relator.

Os pressupostos de admissibilidade do recurso em questão já haviam sido verificados por conta da ocasião em que julgado este processo pela conversão em diligência. Entretanto, reviso que se trata de recurso tempestivo e cuja representação está em conformidade com as exigências legais, pelo que, diante agora das considerações que anteriormente entedia necessárias ao deslinde da causa, merece o mesmo ser conhecido, passando em seguida às razões de julgamento.

Inicialmente relembro que o processo consistia em diversas discussões a serem pontuadas, verificadas se necessário, no resumo da própria Resolução por esta Turma anteriormente proferida. Todavia, a solução da maioria das questões decorreria do conceito de insumos a ser considerado no caso em tela, bem como, de quais glosas de crédito seriam ou não mantidas, afetando cálculos, por exemplo, como os de estoque de abertura e rateio proporcional.

Retornado o processo da diligência que entendeu-se necessária à verificação da participação de cada bem ou direito no processo produtivo do sujeito passivo destes autos, consigno antes de mais nada que segregarei o voto pelas temáticas aduzidas no recurso voluntário (pois que afastada anteriormente sua análise) excetuando-se, porém, a discussão sobre aqueles créditos deferidos pela Autoridade Preparadora, pois que neste caso aplico a Informação Fiscal por seus termos. Assim, restou controvertido nos autos:

* decadência, na medida em que transcorreu mais de 05 (cinco) anos entre o levantamento do estoque de abertura (janeiro/2004) e da recomposição da escrita fiscal (março/2004) e a intimação da glosa dos créditos (setembro/2009);

* conceito de insumo o que deverá ser observado, inclusive, em relação aos montantes que compuseram o seu estoque de abertura;

* que o procedimento adotado pelo contribuinte com relação ao rateio de custos, despesas e encargos foi o correto, inexistindo elementos que justifiquem a exclusão de parcela das receitas sujeitas a incidência não-cumulativa da Cofins desse cálculo;

* que as receitas decorrentes de complemento de exportação devem ser consideradas como receitas de exportação e não como receitas financeiras.

I) Decadência:

Preambularmente, enfrento a questão da decadência suscitada pelo interessado, que argumentou estar o direito da Fazenda Pública de não homologar as compensações por ele levadas a efeito, fulminado pela decadência.

Segundo a ótica do contribuinte, o fato da não-homologação de suas compensações se dar em razão da inexistência do direito creditório, transfere o marco da contagem do prazo decadencial para aquele período em que se funda o mérito da questão, ou seja, para o mês em que apurado o direito creditório, havendo, com isso, �ajustes no passado com repercussão futura�, conforme jurisprudência transcrita em suas razões recursais. 

Daí, por conseguinte, estaria decaído o direito do Fisco de insurgir-se quanto ao crédito utilizado, pois que atinente ao período de Jul/2004, tendo sido a recorrente cientificada da não-homologação apenas em Set/2009, após decorridos, portanto, mais de 5 (cinco) anos em relação ao mês em que gerados e escriturados os créditos.

Ocorre, todavia, que este processo trata do exercício do comando contido no dispositivo do art. 74, da Lei 9.430/96, que regulamenta a compensação, sob condição resolutória de posterior verificação por parte da Autoridade competente.

Reza o mencionado dispositivo:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
§ 1º. A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 
§ 2º. A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
(...)
§ 5º. O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.

Neste sentido, a compensação declarada pelo contribuinte possui condição resolutória de sua ulterior homologação, referindo-se tal análise, à extinção do crédito tributário �pago�, por meio do instituto extintivo da obrigação, que é a compensação.

O dispositivo legal retro transcrito é expresso em estabelecer que o crédito tributário pago por meio de compensação é extinto, sob condição de posterior análise do Órgão Administrativo competente. Ou seja, a extinção do débito existente em nome do contribuinte (crédito da Fazenda Nacional) é que está sujeita à análise (condição resolutória) da Receita Federal do Brasil, e não, direta e objetivamente, o crédito nela utilizado. Evidentemente que para se avaliar se a �moeda de pagamento� era hábil para extinguir a obrigação, se deve analisar sua consistência, caso em que, para essa finalidade, poderá a autoridade proceder a essa análise.

Na mesma esteira, o §5º do artigo citado é objetivo ao regulamentar o prazo de 5 (cinco) anos, contados da transmissão da declaração de compensação para a sua homologação, determinando que é a homologação da compensação que possui tal prazo decadencial - e não o crédito tributário utilizado na mesma. 

Se assim o fosse, os contribuintes poderiam transmitir Declarações de Compensação (DCOMP�S) à Receita Federal do Brasil às vésperas do vencimento do prazo de 5 (cinco) anos do período de geração do crédito, impedindo que o Órgão Administrativo tenha tempo hábil para uma resposta, que não a homologação tácita da declaração apresentada.

Assim, no caso em concreto dessa alegação, entender de maneira diferente seria contrariar o preceito do §5º, do Art. 74, da Lei nº 9.430/96, o que é defeso a este órgão julgador, por inviável a via da argüição de inconstitucionalidade de Lei. 

Diferente, no entanto, seria se estivéssemos diante de hipótese de contribuinte com saldo devedor, que recolhera apenas o valor apurado, caso em que a Administração teria que lavrar Auto de Infração por pagamento a menor, hipótese em que, aí sim, dever-se-ia contar o prazo decadencial do mês da apuração dos créditos, pois que coincidente com o de ocorrência do fato jurídico tributário (ou �fato gerador�). Portanto, as jurisprudências citadas, estão endereçadas para hipóteses de constituição de crédito tributário, e não para não homologação de compensação, pois que de tratam de situações diversas. 

Assim, voto no sentido de rejeitar a preliminar de decadência.

II) Glosas de Créditos sobre Aquisição de Bens ou Serviços utilizados como INSUMOS

Como se atesta da análise dos autos, uma das principais questões debatidas no processo diz respeito à interpretação e ao alcance da expressão �insumo�, contida no inciso II, do artigo 3°, das Leis n°s. 10.637/2002 e 10.833/2003, para as Contribuições ao PIS e à COFINS, respectivamente, e que muito tem rendido de debates na comunidade jurídica tributária e fiscal pátria nos últimos anos.

Neste sentido, antes de adentrar nos itens que compuseram a glosa a título de insumo, no caso em concreto, é mister deixar firmadas as premissas que presidem o entendimento deste Relator acerca da interpretação do conceito de insumo, sendo o que passo a fazer.

Inicialmente, é sabido que as Leis n°s 10.637/02 e 10.833/03 instituíram, para o PIS e a COFINS, um sistema de concessão e proibição de créditos expressamente mencionados, denominando-o de �não-cumulatividade�. Contudo, os contribuintes conheciam, até então, somente a sistemática de apuração não-cumulativa aplicável ao IPI e ao ICMS, para os quais o direito de crédito está relacionado ao pagamento (ou �incidência�) de tais tributos nas etapas anteriores de produção e circulação de bens, e, ainda, que estão balizados pela produção e circulação �física� de produtos ou mercadorias.

Para melhor posicionar, convém destacar o dispositivo legal das leis citadas que em ambas estão no artigo 3º artigo, e que em seus incisos II, rezam especificamente haver direito ao crédito pela entrada de �... bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda...�.

Ao assim dispor, considerando o grande número de produtos, bens e serviços utilizados pelos contribuintes na produção ou fabricação, nem tudo pôde ali ser contemplado. Ainda, as mesmas leis cometeram a grave omissão (sob o particular ponto de vista) de, ao se referirem aos �insumos� como concessores de crédito, não definiram ou especificaram o alcance de seu conceito.

É importante frisar que para fins tributários, o termo �insumo� nem sempre representa o mesmo universo de bens ou serviços, como se tem exemplificado na apuração do IPI e do Imposto sobre a Renda � para citar tais exemplos, por mais marcantes e frequentes. Enquanto no universo do primeiro o conceito de insumo está ligado aos bens �consumidos no processo produtivo� no do segundo, corresponde a �custos e despesas necessárias�.

Assim, ao se referirem as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 ao direito de crédito relativo a insumos, sem lhes delimitar a extensão, trouxe consigo a dúvida se nesse conceito estarão incluídas as despesas que se demonstram necessárias, mas não representam entradas de bens ou serviços utilizados diretamente na produção, fabricação ou na comercialização dos produtos. Maior ainda a dificuldade de, ao elaborar uma �lista� de bens e serviços concedentes de crédito, discernir o que representa insumo para umas atividades e não para outras. 

O posicionamento da Receita Federal do Brasil, diante das dúvidas geradas, tem sido o de restringir a eficácia do sistema previsto como não-cumulativo para uma técnica de abatimento de créditos pontuais, sendo tal posicionamento externado através das Instruções Normativas n°s 247/02 e 404/04, que reconhecem como insumos concessivos de crédito somente aqueles bens ou serviços que são utilizados na fabricação ou produção dos bens tais como a matéria prima, produtos intermediários, as embalagens e �quaisquer outros bens que sofreram alterações, tais como desgaste, dano ou perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado� (§ 4° do art. 8° da IN 404/04), ou seja, buscou aplicar ao PIS e à COFINS o conceito de insumos utilizado para o IPI, desde o Parecer CST n° 65/79, que definiu o conceito de �produto intermediário� para fins deste tributo que grava a industrialização.

No entanto, em que pese referida regulamentação decorrer de competência outorgada pelas próprias Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03 é assente que essa delegação de competência não permite às normas infralegais inovarem a ordem jurídica, mas apenas disciplinarem os procedimentos para o fiel cumprimento da lei (art. 84, IV, da CRFB-1988). Ao pretenderem definir o alcance do conceito do que seja insumo, aplicando o mesmo raciocínio vigente para a disciplina do IPI, as citadas Instruções Normativas, no entendimento particular, olvidaram dos diversos aspectos vinculados a técnica da não cumulatividade, especialmente o fato de que as contribuições ao PIS e à COFINS gravam a �totalidade das receitas�, e não apenas produção e circulação de produtos/mercadorias, fisicamente considerados. E, ao partir dessa premissa por elas pressuposta (e não pela legislação) acabaram inovando a ordem jurídica, o que lhes é vedado.

Nesta mesma linha temos o entendimento de José Antonio Minatel, ao pontuar que:

...essa técnica adotada para a neutralização da incidência daqueles impostos, que como se disse gravam a circulação de bens (aqui tomada em seu sentido lato,) não tem a mesma pertinência que a recomende para ser introduzida no contexto da tributação da receita, por absoluta falta de afinidade entre os conteúdos do pressuposto material das diferentes realidades. 
Na mesma linha de entendimento leciona Marco Aurélio Greco, destacando a impossibilidade de serem utilizados os conceitos do IPI na apuração do PIS e da COFINS não cumulativos:
(...) não há um dispositivo que, categoricamente, determine que �insumo� deva ser entendido como algo assim regulado pela legislação daquele imposto (...) o regime de créditos existe atrelado à técnica da não-cumulatividade que, em se tratando de PIS/COFINS não encontra na Constituição perfil idêntico ao do IPI. (...) no âmbito da não-cumulatividade do IPI, a CF/88 (art. 153, § 3°, II) restringe o crédito ao valor do imposto cobrado nas operações anteriores... Por isso, insumo para fins de não-cumulatividade de IPI é conceito de âmbito restrito, por alcançar, fundamentalmente, matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem.
Por outro lado, nas contribuições, o § 12 do art. 195 da CF não fixa parâmetros para o desenho da não-cumulatividade o que permite às Leis mencionadas adotarem a técnica de mandar calcular o crédito sobre o valor dos dispêndios feitos com a aquisição de bens e também de serviços tributados, mas não restringe o crédito ao montante cobrado anteriormente.
(...) No âmbito do IPI o referencial constitucional é um produto (objeto físico) e a ele deve ser reportada a relação funcional determinante que poderá, ou não, ser considerado �insumo�... no âmbito do PIS/COFINS a referência explícita é a �produção ou fabricação�, vale dizer às ATIVIDADES e PROCESSOS de produzir ou fabricar, de modo que a partir deste referencial deverá ser identificado o universo de bens e serviços reputados seus respectivos insumos.

Com efeito, entendo que a pretensão das citadas Instruções Normativas editadas pela Receita Federal do Brasil está em desacordo com o comando normativo contido nos arts. 3º, das citadas Leis, pois que não se poderia vincular a não cumulatividade inerente as contribuições ao PIS e à COFINS, que gravam a receita bruta das empresas, ao pressuposto de que os dispêndios concessores de crédito fossem apenas aqueles ligados fisicamente ao processo produtivo, no sentido de entender como insumos apenas os itens que neles se desgastam.

E isto porque, fundamentalmente inexiste previsão legal para tanto, sendo que a interpretação que se deve aplicar, em consonância com o comando do art. 109 do CTN, deve guardar relação de proporcionalidade com o fato jurídico gravado pelo tributo, no caso, a receita bruta, e não a produção ou circulação, fisicamente falando, de produtos ou mercadorias, estes sim, vinculados ao IPI e ICMS.

É nesse sentido o entendimento contido no v. Acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, nos autos da Apelação Cível Nº 0029040-40.2008.404.7100/RS, em 14.07.2011, cuja Ementa, da lavra do Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, contém a afirmação que segue:
Não há paralelo entre o regime não cumulativo de IPI/ICMS e o de PIS/COFINS, justamente porque os fatos tributários que os originam são completamente distintos. O IPI e o ICMS incidem sobre as operações com produtos industrializados e a circulação de bens e serviços em inúmeras etapas da cadeia econômica; a não cumulatividade visa evitar o efeito cascata da tributação, por meio da técnica de compensação de débitos com créditos. Já o PIS e a COFINS incidem sobre a totalidade das receitas auferidas, não havendo semelhança com a circulação característica de IPI e ICMS, em que existem várias operações em uma cadeia produtiva ou circulatória de bens e serviços. Assim, a técnica empregada para concretizar a não cumulatividade de PIS e COFINS se dá mediante redução da base de cálculo, com a dedução de créditos relativos às contribuições que foram recolhidas sobre bens ou serviços objeto de faturamento em momento anterior. - (Grifou-se)
Igualmente pertinentes são as ponderações feitas por Leandro Paulsen, as quais, dada sua total aplicabilidade ao caso, transcreve-se:

Preliminarmente à análise da dita não-cumulativade das contribuições PIS/PASEP e COFINS, importa ter em consideração alguns aspectos: 
a) a não-cumulatividade do PIS e da COFINS surgiu por força de leis ordinárias, e a EC 42/03, ao acrescentar o § 12 ao art. 195 da Constituição, apenas a refere, sem estabelecer critérios a serem observados; 
b) a receita é fenômeno que diz respeito a cada contribuinte individualmente considerado, não havendo que se falar propriamente em ciclo ou cadeia econômica; 
c) a não-cumulatividade em tributo sobre a receita é uma ficção que, justamente por ter em conta a receita, induz uma amplitude maior que a da não-cumulatividade dos impostos sobre operações com produtos industrializados ou mesmo sobre a circulação de mercadorias. 
Neste sentido, são as lições de Marco Aurélio Greco, que chama atenção para a necessidade de ser interpretar os dispositivos da legislação específica tendo como referência, sempre e necessariamente, a base econômica que é objeto de tributação - a receita -, a racionalidade da sua incidência e a necessária coerência interna do seu regime jurídico:
(...) como não há - subjacente à noção de receita - um ciclo econômico a ser considerado (posto ser fenômeno ligado a uma única pessoa), os critérios para definir a dedutibilidade de valores devem ser construídos em função da realidade "receita" como figura atrelada subjetivamente ao contribuinte, isoladamente considerado. 
(...) enquanto o processo formativo de um produto aponta no sentido de eventos de caráter físico a ele relativos, o processo formativo de uma receita aponta na direção de todos os elementos (físicos ou funcionais) relevantes para sua obtenção. Vale dizer, o universo de elementos captáveis pela não-cumulatividade de PIS/COFINS é mais amplo do que aquele, por exemplo, do IPI. (Grifou-se)

Portanto, de início afasta-se a interpretação que está contida nas citadas Instruções Normativas, passando a perquirir as premissas que sustentam a técnica da não cumulatividade aplicável às contribuições ao PIS e à COFINS.

Neste sentido, é preciso lembrar que ao tempo em que foram editadas as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, inexistia qualquer dispositivo constitucional dispondo sobre a não cumulatividade dessas contribuições. Somente a Emenda Constitucional nº 42/03, que introduziu o § 12, do art. 195 veio tratar do assunto. Contudo, não cuidou de estabelecer o modo e a forma dessa não-cumulatividade que deveria ser obedecida pelo PIS e pela COFINS. E após o advento da Emenda, nenhuma regulamentação àquela norma nova surgiu. Dessa forma, a não-cumulatividade do PIS e da COFINS deve obedecer ao regramento estabelecido pelas normas infralegais, ao mesmo tempo em que estas mesmas leis não se prestam com reguladoras dos dispositivos constitucionais acrescentados pela EC 42/03.

As leis em comento e mesmo a Emenda Constitucional (EC) n° 42/03, ao determinarem a aplicação do regime não-cumulativo às contribuições de PIS e COFINS, não foram capazes de criar um novo sistema de não-cumulatividade, razão pela qual se deveria, ao meu sentir, admitir créditos relativos a todas as operações anteriores e não apenas as relacionadas com determinados produtos, sob pena de se estar inaugurando outro instituto jurídico apartado da conhecida �não-cumulatividade�, desde que tais itens concorressem positivamente para a geração da receita bruta sobre a qual incidirá a tributação das contribuições, para que se tenha, portanto, o sentido da não-cumulatividade.

No entanto, apesar de ter havido diversas decisões que alargaram o conceito de insumo, mesmo neste tribunal (por exemplo: Processo nº 11065.101271/2006-47, Rel. Cons. Henrique Pinheiro Torres; Processo nº 13974.000199/2003-61, Cons. Júlio César Alves Ramos; Processo n° 11020.001952/2006-22, Rel. Cons. Gilberto de Castro Moreira Junior, entre outros), e ainda, que questão absolutamente encontra-se em aberto, a verdade é que a única certeza que se tem é que o conceito de insumo não é nem aquele �importado� e restrito do IPI, e nem tão amplo como aquele previsto para custo e despesa necessária prevista para o Imposto sobre a Renda.

Embora com a ressalva de meu entendimento pessoal, decorrente de toda a gama de fundamentos jurídicos até aqui expostos, a verdade é que tem prevalecido o entendimento de que o direito ao crédito emerge da análise de cada caso em concreto, buscando a relação de pertinência do processo produtivo do sujeito passivo com o emprego do respectivo insumo naquele respectivo processo, para então, se perquirir de sua efetiva participação, decidindo-se pela concessão ou não do direito de crédito no caso concreto. 

Não há, portanto, um critério objetivo definido, mas há um critério que é a relação de pertinência e dependência do insumo ao processo produtivo ou de fabricação do bem pelo contribuinte, sendo essa a premissa que, por hora, se aplicará neste voto, com as observações que, ponto a ponto e quando necessário, se fará observar.

Assim sendo, partindo destes entendimentos e das premissas colocadas, revela-se que a decisão inicialmente recorrida glosou créditos mediante o emprego da interpretação contida nas Instruções Normativas n°s. 247/02 e 404/04, que trazem para as contribuições ao PIS e COFINS o conceito de insumo (ou de �produto intermediário�) empregado para o IPI desde o Parecer CST n° 65/79, porém que, com a designação da diligência, seguindo o novel entendimento que exsurge dos últimos julgados deste Conselho, a Autoridade Preparadora já opinou por consignar integrante do processo produtivo do sujeito passivo outras tantas rubricas anteriormente glosadas, as quais, me permito aqui aplicar em sua integralidade aquelas considerações, deferindo o direito creditório pelos termos lá expressos.

Em seguida, passo à análise apenas das rubricas que restaram discutidas, cuja Informação Fiscal mencionou não corresponderem nem ao novo conceito de insumos considerado, rebatidas, entretanto, pelo contribuinte em sua manifestação. São elas:

III) GLOSAS DE CRÉDITOS AFASTADOS PELA INFORMAÇÃO FISCAL:

Por concordar plenamente com os fundamentos e as conclusões empregadas pela Autoridade Preparadora responsável pela elaboração da diligência solicitada por esta Turma, adoto as considerações efetivadas pela Administração, nos seguintes termos:

III.a)Produção de açúcar (relacionado apenas a conta �outros custos diretos�): despesas incorridas a título de assistência técnica, bens de valores irrelevantes, combustíveis, conservação e reparação de bens, material de expediente, despesas diversas e materiais de limpeza e higiene. 

Assim concluiu a Autoridade: 

�Verificadas as informações prestadas pelo contribuinte nesta fase da diligência, e, tendo em vista os entendimentos mais recentes presentes em Solução de Consulta e mesmo em julgados do CARF, com ampliação do conceito de insumos, no caso da apropriação de créditos da COFINS, podemos dizer que referidos custos se caracterizam como utilizados no sistema produtivo da empresa, devendo os valores correspondentes ser computados no cálculo do estoque de abertura da COFINS.� (fls. 375 = ne).

III.b) Produção Comum (relacionados às contas �outros custos rateados e reparação de entressafra�): despesas �outros custos rateados� as seguintes rubricas � assistência técnica, conservação e reparação de bens, despesas diversas, energia elétrica, lubrificantes, materiais de consumo, materiais de limpeza e higiene, serviços prestados por terceiros pessoa jurídica, transporte de pessoal. No centro �reparação de entressafra� analisou as mesmas rubricas.

Nesta parte, assim concluiu a Autoridade:
44. Após o detalhamento da empresa efetuado neste procedimento fiscal, mesmo considerando a ampliação do conceito de insumos, entendemos que a contribuinte não poderia incluir no estoque de abertura as despesas com depreciações pelos motivos expostos nos itens 27 e 33 desta Informação Fiscal.
45. As despesas com transporte de pessoal também devem ser excluídas do cálculo do estoque de abertura para fins de apropriação de créditos da COFINS pelos motivos expostos abaixo.
46. A legislação da contribuição não-cumulativa da COFINS prevê no inciso IX do artigo 3º da Lei nº. 10.833/2003 que a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação ao frete, apenas e tão somente, na operação de venda quando o ônus for suportado pelo vendedor. Assim sendo, em princípio, somente são admissíveis descontos de crédito sobre as despesas com frete nas operações de venda, desde que a contribuinte tenha suportado o ônus pelo pagamento da referida despesa. Além disto, são, também, passíveis de desconto de créditos os fretes utilizados no transporte de insumos, tendo em vista o disposto no artigo 289, parágrafo 1º do Decreto nº. 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999), segundo o qual o frete, quando pago pelo adquirente (contribuinte) no transporte da matéria-prima, integra o custo de aquisição destes bens. Ou seja, o valor do frete acompanha o custo do item a que está vinculado.
47. Como estamos tratando neste caso de transporte de pessoas, o custo do frete compõe o custo da mão-de-obra paga a pessoas físicas, despesa esta não suscetível de apropriação de créditos da COFINS, visto que não se trata de aquisição de bens/serviços de pessoas jurídica, conforme previsto no artigo 12 da Lei nº 10.833/2003.
48. Com relação aos demais itens, com a ampliação do conceito de insumos, concluímos que estão caracterizados como utilizados no sistema produtivo da contribuinte e os valores correspondentes devem ser computados no cálculo do estoque de abertura da COFINS.
Constata-se, portanto, que a autoridade preparadora opina pelo afastamento da glosa de todos os itens analisados, com exceção aos itens de depreciação e de transporte de pessoal e de matéria-prima (cana-de-açúcar).
Coaduno com o afastamento de glosa de créditos sugeridas pela Autoridade, pelo que voto neste sentido, e, quanto aos itens que não foram deferidos, analisarei em tópico oportuno.

IV) GLOSAS MANTIDAS PELA INFORMAÇÃO FISCAL:
Após apreciadas as conclusões da diligência e especialmente o processo empresarial da Recorrente, cumpre ainda analisar as rubricas de custos e despesas cuja glosa de créditos foi mantida pela Autoridade preparadora, e sua participação na composição do crédito presumido sobre o estoque de abertura, seus motivos e fundamentos, para com isso, posicionar sobre cada uma delas.
IV.a) Depreciação:
Verifica-se que a Autoridade Fiscal fundamenta o indeferimento do direito ao desconto de créditos, baseado nos seguintes motivos:
27. Excluímos os valores das depreciações do �Estoque de Abertura�, pois se tratam de despesas cujos créditos estão previstos no inciso VI do referido artigo 3º, não compreendidas no conceito de insumo previsto no inciso II do referido artigo 3º da Lei nº 10.833/2003.
Com a devida vênia da ilustre Autoridade Preparadora, a concordância com o mesmo é parcial, pois que limita-se a composição da depreciação no estoque de abertura, já que a tomada de créditos correntes, nos meses normais da apuração da empresa, tal direito ao desconto de créditos sobre os encargos de depreciação efetivamente existe, pois que assim lhe garante o inciso VI, do art. 3º, em questão.

Porém, tratando-se de efeito da depreciação na composição do custo de produção, para composição do crédito presumido sobre o estoque de abertura, sendo esse o objeto em litígio aqui debatido, referido direito não é cabível, pois que a depreciação por certo ocorreu antes do início da não cumulatividade, e, portanto, no seu cômputo não se encontram os bens gravados com a incidência das contribuições, e, portanto, não passíveis de deferimento de desconto de crédito para efeitos posteriores.
Assim sendo, considerando o mês de apuração em questão (Out/2004), os créditos sobre os encargos de depreciação incorridos no mês, concederiam o direito ao crédito, enquanto que no que tange ao valor de 1/12 referente ao crédito presumido do estoque de abertura, os encargos de depreciação não devem compor a base de cálculo (estoque de 31.01.2004) do referido crédito.

Portanto, mantenho a glosa apenas sobre o cômputo de créditos sobre os encargos de depreciação no cálculo do crédito presumido do estoque de abertura.

IV.b) Montantes de crédito relativo à cana-de-açúcar adquirida de pessoa física:
Neste tópico, verifica-se que a autoridade preparadora houve por bem em indeferir o direito ao desconto de créditos presumido sobre o estoque de abertura, ao fundamento de que:
29. De acordo com a legislação de regência da COFINS, vigente à época dos fatos geradores desta ação fiscal, os bens e direitos adquiridos de pessoa física não estavam compreendidos dentre aqueles sujeitos aos descontos de créditos da COFINS em virtude do disposto no artigo 3º, parágrafo 3º, inciso I da Lei nº 10.833/2003, segundo o qual �o direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País�. (grifamos)
30. Os parágrafos 5º e 6º do referido artigo 3º, abaixo transcritos, instituíram o denominado crédito presumido da COFINS, o que possibilitou a tomada de créditos, no caso da contribuinte, dos valores da cana de açúcar adquirida de pessoa física, classificada nos códigos 1701 da NCM.
�§ 5º Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, as pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 1516.20.00, 15.17, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul � NCM, destinados à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da COFINS, devida em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens e serviços referidos no inciso II do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo período, de pessoas físicas residentes no País.
§ 6º Relativamente ao crédito presumido referido no § 5º:
I � seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela constante do art. 2º;
II � o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal � SRF, do Ministério da Fazenda.�
31. Conforme informado nos itens 19 a 22 desta Informação Fiscal, o artigo 12 da Lei nº 10.833/20 delimitou os créditos sobre o estoque de abertura, incluindo em seu conceito apenas os bens de que tratam os incisos I e II do artigo 3º da Lei nº 10.833/2003 (mercadorias e insumos), desde que adquiridos de pessoa jurídica. A cana adquirida de pessoa física não se enquadra neste conceito em função de sua origem (adquirida de pessoa física) e, também, pelo fato de estar estabelecida em mandamentos legais diversos dos incisos I e II do artigo 3º, qual seja os parágrafos 5º e 6º do artigo 3º da Lei nº 10.833/2003.

Com a devida vênia da ilustre autoridade preparadora, também aqui não é possível concordar inteiramente com sua glosa, pois que as aquisições de cana de açúcar, na proporção destinada a produção de açúcar (alimentação humana), pois que tal direito ao desconto de créditos sobre as aquisições de cana-de-açúcar de pessoas físicas concede o direito ao crédito, pois que assim lhe garantem os §§ 5º e 6º. do art. 3º, da Lei nº 10.833/03, em questão.

Já com relação a inclusão das compras de cana-de-açúcar de pessoas físicas, no cálculo do crédito presumido do estoque de abertura, vejamos o teor do art. 12, da Lei nº 10.833/03:
Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da COFINS, submetida à apuração do valor devido na forma do art. 3º., terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos bens de que tratam os incisos I e II daquele mesmo artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País, existentes na data de início da incidência desta contribuição de acordo com esta Lei.

Constata-se que, tendo as aquisições de bens sido realizadas antes do início da vigência do regime não-cumulativo, sobre tais compras feitas junto a pessoas físicas, o direito ao crédito presumido será aquele regulado pelo art. 1º, da Lei nº 9.363/96, ou seja, concederá o direito ao �crédito presumido de IPI como ressarcimento de Pis e de Cofins�, em sendo atendidos aqueles desígnios legais.

Com efeito, conceder o direito ao cômputo do crédito presumido dos §§ 5º e 6º. do art. 3º, da Lei nº 10.833/03, para as compras junto à pessoas físicas feitas anteriormente à vigência do regime não cumulativo, consiste em duplo creditamento, o que contrariaria a Lei em questão.

Assim, mantem-se a glosa dos créditos presumidos calculados sobre as compras de pessoas físicas quanto ao seu cômputo no estoque de abertura.

IV.c) Glosa de valores relativos as despesas de transporte de cana-de-açúcar e de pessoal:
Neste sentido, a autoridade preparadora entendeu que não haveria direito ao desconto de créditos sobre os dispêndios com transporte de pessoas, nos seguintes termos:

45. As despesas com transporte de pessoal também devem ser excluídas do cálculo do estoque de abertura para fins de apropriação de créditos da COFINS pelos motivos expostos abaixo.
46. A legislação da contribuição não-cumulativa da COFINS prevê no inciso IX do artigo 3º da Lei nº. 10.833/2003 que a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação ao frete, apenas e tão somente, na operação de venda quando o ônus for suportado pelo vendedor. Assim sendo, em princípio, somente são admissíveis descontos de crédito sobre as despesas com frete nas operações de venda, desde que a contribuinte tenha suportado o ônus pelo pagamento da referida despesa. Além disto, são, também, passíveis de desconto de créditos os fretes utilizados no transporte de insumos, tendo em vista o disposto no artigo 289, parágrafo 1º do Decreto nº. 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999), segundo o qual o frete, quando pago pelo adquirente (contribuinte) no transporte da matéria-prima, integra o custo de aquisição destes bens. Ou seja, o valor do frete acompanha o custo do item a que está vinculado.
47. Como estamos tratando neste caso de transporte de pessoas, o custo do frete compõe o custo da mão-de-obra paga a pessoas físicas, despesa esta não suscetível de apropriação de créditos da COFINS, visto que não se trata de aquisição de bens/serviços de pessoas jurídica, conforme previsto no artigo 12 da Lei nº 10.833/2003.
(...)
61. Com relação ao setor de �TRANSPORTES�, a empresa informou que no período de formação do estoque de abertura (Abril a Novembro de 2003) não produziu nem vendeu cana-de-açúcar (fls. 294). Desta forma, todos os custos inseridos neste centro de custos referem-se a bens e serviços utilizados nos veículos da empresa que foram utilizados no transporte de cana-de-açúcar adquirida de terceiros e no transporte de pessoal.
62. Verificamos que no período de formação do estoque a contribuinte não manteve controle de estoques integrado à sua contabilidade, o que significa dizer que todo rateio de custos deve seguir o disposto nos parágrafos 7º e 8º, inciso II do artigo 3º da Lei nº. 10.833/2003, ou seja, a empresa somente poderia tomar créditos sopre os custos, encargos e despesas vinculados às suas receitas não-cumulativas (açúcar e outros).
63. Entendemos que os encargos do setor �Transportes� vinculados à cana-de-açúcar adquirida de terceiros, que não foi produzida nem vendida pela empresa no período, não tem vinculação com os produtos efetivamente industrializados pela empresa no período (açúcar, álcool, etc.), o que inviabiliza os créditos pretendidos pela contribuinte. Mesmo que se admita a possibilidade de tomada de créditos relativos aos transportes há que se excluir os valores relacionados aos itens não passíveis de crédito (�Depreciação� (ver item 31), �Licenciamento de Veículos�, �Materiais de Consumo� (bateria para lanterna), �Materiais de Limpeza e Higiene�, �Materiais de Equipamentos e Segurança�, �Material de Expediente�, �Prêmios de Seguro�, etc.). Por outro lado, se prevalecer o entendimento de que os custos/despesas relativos ao �transporte� fazem parte do custo da cana-de-açúcar com direito ao crédito, entendemos que o valor dos créditos se limita à cana-de-açúcar recebida. 
Como se vê, entendeu que os serviços de transporte comporiam o custo dos salários e mão-de-obra, como se fossem pagos às pessoas físicas dos trabalhadores, o que, data venia, não é aceitável. Do mesmo modo, entendeu que o transporte de cana-de-açúcar nas aquisições feitas pela empresa, apenas geraria o direito ao crédito se não fosse na �entressafra�, pois que teria que estar vinculada a efetiva comercialização do produto final (vendas) por esta efetivada.

Porém, tenho que tanto o transporte de pessoal, que é direcionado a preparação da terra, manutenção da lavoura, encerrando etapas que vão desde o plantio, manutenção, até sua colheita, reiniciando após, novo ciclo produtivo, quanto o transporte do próprio insumo adquirido, são etapas do processo produtivo da empresa. Ou seja, os trabalhadores são necessários para a produção da matéria-prima principal da Recorrente, e os custos com o transporte de pessoal até a lavoura são incorridos mesmo nos períodos de entressafra, pois que os vegetais precisam ser trabalhados até que cheguem ao ponto de colheita, o que, sem dúvida alguma, faz parte do processo produtivo da empresa. Do mesmo modo, quando se adquire matéria-prima, com o custo do transporte suportado pelo comprador, tais dispêndios compõem o custo das matérias-primas adquiridas.

Desta forma, no tocante aos dispêndios com transportes (de matéria-prima ou insumos em geral, ou de passageiros) desde o fornecedor e ou entre os diversos estabelecimentos produtivos de uma mesma empresa, apesar de tratar-se de questão que já gerou muitas discussões, na realidade é simples resolução, pois que se solucionada pela simples aplicação da ciência contábil.

Tenho que os serviços de transporte na movimentação das pessoas, das matérias primas, dos produtos intermediários e mesmo dos produtos em elaboração, entre as unidades produtivas, compõem ainda o custo dos produtos vendidos ou CPV, pois que até o momento em que são colocados no ponto de venda, disponíveis para serem adquiridos pelos seus compradores, não se pode tratar tais dispêndios como �despesas comerciais�.

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis emitiu o pronunciamento técnico CPC nº 16, aprovado pela Comissão de Valores Mobiliários através da Deliberação CVM nº 575, de 05 de Junho de 2009, que regulamenta o registro dos estoques, dispondo, em seu itens 9 e 10, que:
Mensuração de estoques
9. Os estoques objeto deste Pronunciamento devem ser mensurados pelo valor de custo ou pelo valor realizável líquido, dos dois o menor.
Custos dos estoques
10. O valor de custo dos estoques deve incluir todos os custos de aquisição e de transformação, bem como outros custos incorridos para trazer os estoques à sua condição e localização atuais. (grifou-se)

 Com efeito, o custo dos estoques das matérias-primas e produtos em elaboração englobam, sem sobra de dúvidas, os custos dos serviços de transportes desde o fornecedor (q1uando suportado pelo comprador) e também do pessoal empregado na preparação e na produção da matéria-prima, compreendidos que estão no curso do processo produtivo.

Neste mesmo sentido, cumpre citar os seguintes precedentes desta Corte:

FRETE. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. CUSTO DE PRODUÇÃO.
Gera direito a créditos do PIS e da Cofins não-cumulativos o dispêndio com frete pago pelo adquirente à pessoa jurídica domiciliada no País, para transportar bens adquiridos para serem utilizados como insumo na fabricação de produtos destinados a venda, bem assim o transporte de bens entre os estabelecimentos industriais da pessoa jurídica, desde que estejam estes em fase de industrialização, vez que compõe o custo do bem. (CARF � Acórdão 3301-00.423 - 3ª Seção � 3ª Câmara � 1ª Turma � DOU 18.01.2011)

COFINS EXPORTAÇÃO. NÃO-CUMULATIVIDADE. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. TRANSPORTE DE INSUMOS E PRODUTOS ACABADOS. DIREITO A CRÉDITO. LEI N° 10.833/2003, ART. 3°, INCS. II E IX.
A norma introduzida pelo inc. IX do art. 3° da Lei n° 10.833/2003, segundo a qual a armazenagem e o frete na operação de venda suportado pela vendedora de mercadorias geram créditos, é ampliativa em relação aos créditos previstos no inc. II do mesmo artigo. Com base nesses dois incisos, geram créditos, além do frete na operação de venda, para entrega das mercadorias vendidas aos seus adquirentes, os fretes entre estabelecimentos da própria empresa, desde que para o transporte de insumos, produtos acabados ou produtos já vendidos.� (CARF � Acórdão 3401-02.075 - 3ª Seção � 4ª Câmara � 1ª Turma � DOU 28.11.2012)

Tenho, consequentemente, que os dispêndios com serviços de transporte de pessoal entre as unidades fabris da empresa, compõe os custos da fase de fabricação na acepção ampla do conceito de industrialização, devendo ser contabilizados no custo dos estoques, nos termos dos itens 9 e 10, do CPC n° 16 (aprovado pela Deliberação CVM nº 575/2009), de modo a gerar o direito ao desconto de créditos por atenderem ao conceito de insumo previsto no inciso II, do art. 3°, das Leis n° 10. 637/2002 e 10.833/2003, não podendo referido conceito ser alterado pelas normas de natureza tributária, na forma do art. 109, do CTN, de aplicação obrigatória às empresas por força do art. 177, da Lei das Sociedades Anônimas.

No caso em concreto estamos diante de glosa destes dispêndios no cômputo do crédito presumido sobre o estoque de abertura, existente em 31.01.2004, pelo que entendo que deve ser afastada a glosa quanto aos dispêndios com transporte de pessoal empregado na produção e também para o transporte de matéria-prima desde o fornecedor até a Recorrente, no cômputo dos custos de estoque sobre o qual é calculado o crédito presumido do estoque de abertura.

IV.d) Glosa de despesas relacionadas a �manutenção elétrica�, �manutenção mecânica�, �construção civil�, �carpintaria� e �laboratório�
Insurge-se ainda a Recorrente quanto a glosa de despesas incorridas na �manutenção elétrica�, �manutenção mecânica�, �construção civil�, �carpintaria�, �transportes� e �laboratório�.

Consigno antes, porém, que no tocante aos dispêndios com �laboratório�, não ficou comprovada a destinação dos dispêndios com o processo produtivo e nem com o incremento de valor a algum imobilizado da empresa, pelo que mantém-se a glosa.

Já que diz respeito aos demais itens (manutenção elétrica�, �manutenção mecânica�, �construção civil�, �carpintaria�), tenho que os mesmos importam em agregar aos bens sobre os quais são empregados tais dispêndios, tempo de vida útil, e, conforme o caso, deverão ser levados ao ativo imobilizado, passando a sofrer depreciação, cujos encargos pertinentes, se atinentes ao processo produtivo da empresa, garantem o direito ao desconto de crédito, mas através da depreciação. 

No caso em concreto tenho que o tratamento a ser dado os referidos dispêndios deve seguir ao regramento ditado pelo art. 15, do Decreto-Lei n° 1.598/77, pelo art. 30, da Lei n° 9.249/95, a saber:

Decreto-Lei n° 1.598/77
Despesas Operacionais 
Art. 15 - O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a Cr$3.000,00 ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano.
Lei n° 9.249/95
Art. 30. Os valores constantes da legislação tributária, expressos em quantidade de UFIR, serão convertidos em Reais pelo valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996.

Conforme determinado pelo art. 301, do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99), temos o seguinte:
Art. 301. O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos, ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 15, Lei nº 8.218, de 1991, art. 20, Lei nº 8.383, de 1991, art. 3º, inciso II, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30).

Assim sendo, tem-se como acertado o posicionamento da Recorrente em lançar como despesa operacional o valor relativo às aquisições de tais serviços empregados em seus ativos permanentes, quando o tempo de vida útil deles decorrentes for inferior a 01 ano, ou que o seu valor unitário seja inferior a R$326,61.

No caso em questão, não há prova atestando o tempo de vida útil das referidas partes e peças, ou mesmo o seu uso intensivo ou a existência de ato normativo específico excepcionando o tratamento como �despesa operacional� para tais itens (como ocorre, p.ex., como lâminas e facas na indústria calçadista), aqueles dispêndios que foram adquiridos pela Recorrente por preço superior a R$326,61, deveriam ser levados ao imobilizado, em subconta relativa ao bem a que estiverem vinculadas, para que sejam depreciados, e, consequentemente, as taxas de depreciações pertinentes deveriam ser revertidas em créditos no trimestre em questão. Já quanto aos gastos em valores inferiores a R$326,61, seria admissível fossem lançados diretamente em despesas, e, consequentemente, poderiam ser objeto de desconto de créditos no próprio mês em referência.

Considerando que estamos diante de cálculo de crédito presumido sobre o estoque de abertura, entendo que não seja o caso de tomada de crédito sobre despesas operacionais, pois que estas já concederam o direito de dedutibilidade anteriormente a formação dos estoques, não onerando o estoque anteriormente a vigência do regime não cumulativo de apuração da COFINS.

Desta forma, merece ser mantida a glosa, pois que já se reconheceu o crédito mediante cálculo através dos pertinentes encargos de depreciação em período anterior a entrada em vigor da não cumulatividade.

V) Rateio de custos, despesas e encargos comuns e sua vinculação à Receita Bruta Total da Pessoa Jurídica:
Outra questão que se apresenta sob litígio, reside no �refazimento� dos cálculos procedidos pela Autoridade Fiscal, que entendeu que o percentual do rateio entre as receitas de venda de produtos sujeitos ao regime cumulativo e os não cumulativos, para fins de apropriação de créditos sobre os custos, despesas e encargos comuns a ambos, deveria levar em consideração apenas as receitas que estiverem relacionadas aos referidos custos, despesas e encargos, e não a receita bruta total da pessoa jurídica.
Por seu turno, a Recorrente sustenta que o cálculo do percentual do rateio deve levar em consideração a receita bruta proveniente da venda dos produtos sujeitos ao regime não cumulativo pela receita bruta total da pessoa jurídica, não efetuando a segregação intencionada pelo Fisco.
Nesse sentido, tenho que assiste razão à Recorrente, pois a letra da lei faculta às empresas que possuam parte de suas receitas sujeitas ao regime não cumulativo da COFINS/PIS, a apuração dos créditos de duas formas diferentes, quais sejam, pela apropriação direta, ou então pelo rateio proporcional, previstos respectivamente nos incisos I e II do §8º do artigo 3º da Lei 10.833/03.
Desta forma, da análise dos autos, observa-se que os produtos (açúcar e álcool), que a Recorrente comercializa têm origem nas mesmas matérias-primas e que a receita derivada destes dois únicos produtos recai parte no regime cumulativo (álcool) e parte no regime não cumulativo (açúcar), e, considerando que o contribuinte afirma não possuir sistema integrado e coordenado de estoques, resta-lhe a opção de proceder à apropriação dos créditos pelo método do rateio proporcional, previsto no inciso II do já mencionado artigo, que se concretiza �pela relação existente entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês�.
Como dito, o referido dispositivo é expresso em determinar esta relação de rateio (acima destacada), não fazendo a menção desejada pela Autoridade Administrativa, de que a relação percentual utilizada no rateio deve ser ater aos limites dos custos, despesas e encargos comuns, vinculados à receita não cumulativa.
Não vislumbro, da leitura do comando legal ora em voga, que a expressão �receita bruta� trazida pelo legislador, possa ter sua interpretação modificada para qualquer outro tipo de �receita� que não a �receita total� da pessoa jurídica, pois que, em sentido estrito, receita bruta é, conforme definição extraída do próprio sítio da Receita Federal na internet:
�A receita bruta compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido na operações de conta alheia, excluídas as vendas canceladas, as devoluções de vendas, os descontos incondicionais concedidos e os impostos não cumulativos cobrados, destacadamente do comprador ou contratante, e dos quais o vendedor dos bens ou prestador dos serviços seja mero depositário�

Desta feita, cumpre frisar que o comando legal no qual baseia-se a regulamentação do rateio levado a efeito pela Recorrente designa a relação percentual entre as receitas sujeitas à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, tão somente.
Não se denota nenhuma espécie derivada do conceito de receita bruta total, na qual se pudesse entender que dali caberia a interpretação de receitas apenas relacionadas a uma determinada atividade da empresa, ou adstrita aos custos, despesas ou encargos que geram os créditos.
Deve ficar registrado, portanto, que no tocante às receitas provenientes de vendas de produtos ao exterior, que ocasionem receitas rotuladas como �receitas financeiras�, como quer a Administração�, ou como �complemento de preço�, como sustenta a recorrente, na realidade deverá compor a receita bruta (numerador), quando decorrer de venda de produtos sujeitos a não cumulatividade, e em qualquer hipótese (vendas de produtos sujeitos ou não à não cumulatividade), deverá compor a receita bruta total da pessoa jurídica (denominador).
Assim, tenho que a forma como procedida ao rateio pelo contribuinte recorrente obedece a legislação, pelo que, no contexto do acima exposto, dou provimento ao recurso voluntário neste particular.

VI) Variação cambial como complemento de preço:
Passando, por fim, à análise quanto às receitas denominadas pela Recorrente como complementos de exportação � e pela fiscalização como variação cambial ativa (portanto, receitas financeiras submetidas à tributação) � excluídas da base de cálculo das receitas de exportação, alterando, consequentemente, o percentual da proporcionalização entre as receitas de exportação e a receita bruta total, tenho que a mesma refere-se, de fato, à complementação de receitas de exportação, conforme sustenta a recorrente, em face, suscintamente, da análise das provas acostadas ao processo e das considerações que doravante passo a expor.
Dos documentos que a Autoridade Fiscal solicitou no curso de suas verificações, denota-se que, mesmo que ocorridas por intermédio de empresa trading, ou ainda, mesmo que decorrente de efetiva variação na taxa de câmbio ocorrida na operação, a diferença financeira discutida ocorreu antes da determinação do preço, conforme critérios contratualmente determinados.
Observa-se que a diferença de preço capturada pelo Fisco como �receita financeira�, restou caracterizada como o preço final de venda negociado pela empresa, tendo sido a variação ocorrida no caso, mera conseqüência do lapso temporal entre o transporte da mercadoria ao porto (etapa do processo de venda), e a data de determinação do preço, independentemente de ter ou não havido o efetivo embarque ao exterior (finalização da negociação, com fechamento do preço), lapso esse em que houvera oscilação no preço em reais, original e contratualmente fixado em dólar para a operação de exportação.
No �Contrato de Compra e Venda de Açúcar para Entrega Futura Destinado à Exportação�, de fls. 75 e seguintes dos autos, vê-se que o item �preço� prevê a fixação final dos valores contratados no máximo até o 3º dia útil anterior à expiração do contrato futuro da Bolsa de Açúcar de Londres, estipulando assim, que ainda que houvessem preços utilizados para emissão inicial das notas fiscais (embasando tão somente o transporte do produto), a finalização da operação estará condicionada à cotação do dólar norte-americano em data específica e não condizente necessariamente com a da venda. É dizer, o preço constante da nota fiscal era nela aposto de forma precária, pois que seu valor contratado, era aquele previsto contratualmente.
Colaciona-se o trecho do Contrato apresentado à fiscalização, para melhor elucidação do exposto:
�PREÇO: A ser fixado por ordens executáveis do vendedor para as seguintes posições do contrato nº. 5, da Bolsa de Açúcar de Londres (LIFFE), deduzido de um desconto fixo para todas as posições de USD 26,00 (vinte e seis dólares norte americanos) por tonelada métrica, base FOB estivado Santos, Brasil, e de um desconto fixo de R$50,00 (cinqüenta reais) por tonelada métrica, referente ao transporte das Usinas do Vendedor até o Porto e as despesas portuárias e serviços de elevação.
0 mínimo aceitável para a fixação será de 10 (dez) lotes. A fixação será feita sem ônus para a VENDEDORA. O prego final deverá ser completado o mais tardar até o 3° dia útil anterior a expiração do relevante contrato futuro da Bolsa de Açúcar de Londres (LIFFE) do contrato no 5.�

Da leitura do contrato mencionado, entendo que a negociação comercial da qual resulta a variação financeira em foco, não finda-se com a emissão da nota fiscal que acompanha o produto para transporte, e que daí por conseguinte as variações ativas não seriam tipicamente �receitas financeiras�; mas sim, tenho que a operacionalização de venda efetuada pela recorrente seria impossível de se concretizar sem que a mesma tomasse por base uma cotação �pré-estabelecida� apenas para assegurar o transporte da mercadoria, ou ainda que para assegurar a previsão contratual estabelecida no terceiro parágrafo do item �preço�, in verbis:

� [...]
Se a VENDEDORA não efetuar a fixação de 100% de contrato até o 3º dia útil anterior à expiraão do contrato futuro da Bolsa de Açúcar de Londres (LIFFE) � contrato nº. 5, a VENDEDORA autoriza a COMPRADORA a fixar os lotes restantes no segundo dia útil anterior à expiração do referido contrato futuro, sempre dentro dos níveis praticados pelo mercado, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio à VENDEDORA.�

Na lógica a ser compreendida, a variação ocorrida somente ocorre por que há finalização da negociação após o transporte da mercadoria, e que a taxa de câmbio utilizada anteriormente pela �VENDEDORA� somente serviu para a emissão das notas necessárias para que fosse realizado o transporte, mas de modo precário, já que o preço efetivamente pactuado apenas seria conhecido em momento posterior (preço determinável), segundo termo contratual expresso nesse sentido.
É indubitável o conhecimento acerca do modo ou forma como a negociação comercial se concretiza, para concluir se as receitas questionadas tratam-se ou não de receitas financeiras decorrentes de variação cabial ativa, ou então, apenas e somente de �complementos de vendas�. Sendo a variação financeira posterior ao fechamento da negociação, após a determinação do preço, e, por exemplo, lá ocorrendo variação do câmbio sobre os recebíveis tornados definitivos pelo fechamento da exportação, claro fica que o �ganho� assim obtido é, de fato, uma receita financeira decorrente de �variação cambial ativa�.
Entretanto, em ocorrendo a variação financeira entre o fechamento do câmbio apenas para emissão de nota de transporte (portanto de modo �precário� em relação ao preço contratado), e o termo contratual para sua determinação final, claro também fica que a emissão de nota fiscal de �complemento de venda� (com a diferença cambial ocorrida neste lapso temporal � emissão de NF para transporte e fechamento do câmbio no �termo� contratual), é, e apenas é, complemento do preço em relação àquele precariamente aposto na Nota Fiscal que serviu ao transporte, demonstrando ser apenas o cumprimento de uma formalidade essencial no negócio, que nada mais é do que a determinação do preço segundo os critérios do contrato.
Estando expressamente evidenciado que a negociação comercial destinada ao exterior somente estará finalizada com o fechamento do preço final � exigido do comprador por meio de complemento de nota fiscal � conclui-se que a variação ocorrida neste interregno reveste-se de natureza de �complemento do preço� das entregas de produtos nesse átimo consumadas, cuja execução de parte deste negócio jurídico se iniciara quando do envio prévio dos produtos para formação de lote destinado a exportação.
Neste sentido, quanto à consideração das notas fiscais de complemento de exportação representarem, de fato, receitas de exportação, transcrevo a íntegra do voto vencedor proferido no Processo nº. 13854.000106/2001-01, cujo Acórdão nº. 202-19.039, da lavra do Ilustre Conselheiro Antonio Zomer, compactuo inteiramente:

�Voto Vencedor
Conselheiro ANTONIO ZOMER, Designado
Cuido neste voto apenas da possibilidade de inclusão, no valor da Receita de Exportação, da variação cambial, que ocorre entre a data de emissão da nota fiscal e a data do embarque dos produtos exportados, e que é objeto de emissão de nota fiscal complementar e contabilizada como complemento de faturamento, integrando a receita bruta da empresa.
Pretende a recorrente que a variação cambial, que ocorre entre a data de emissão da nota fiscal e o fechamento do contrato de câmbio, seja considerada como receita de exportação para efeito de se determinar o percentual desta em relação à receita operacional bruta, como definido pelo art. 22 da MP n2 948/95.
A lei instituidora do incentivo determinou que a apuração da receita de exportação seja feita com base na legislação que rege a contribuição para o PIS e a Cofins (art. 32 da Lei nº 9.363/96). Só subsidiariamente a referida lei determinou que se recorra à legislação do Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Produtos Industrializados (parágrafo único do art. 32), para o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de receita operacional bruta e de produção, matéria-prima, produtos intermediários e material de embalagem.
As contribuições não incidem sobre a receita de exportação. Entretanto, a base de cálculo das mesmas é o faturamento, que advém do somatório dos valores constantes das notas fiscais de venda, excluídas as notas fiscais de exportação.
Neste contexto, a variação cambial em questão, mesmo que reconhecida pelo Decex como receita de exportação, não integraria o faturamento e, conseqüentemente, não seria considerada no cálculo do percentual utilizado para o cálculo do valor do crédito presumido de IPI.
No entanto, se o valor da variação cambial for objeto de emissão de nota fiscal de exportação complementar, tal receita passa a integrar a receita operacional bruta e, como tal, também a receita de exportação. Neste caso, estarão plenamente atendidos os requisitos da legislação que rege as contribuições que o incentivo fiscal visa a ressarcir.
É importante perceber que com esse proceder, se de exportação não se tratasse, a empresa estaria lançando a variação cambial na base de cálculo das contribuições, pois que a nota fiscal complementar a transforma em complemento de preço de venda, isto é, faturamento.
Portanto, se há comprovação de que foram emitidas notas fiscais complementares, a variação cambial integra a receita bruta e, neste passo, a receita de exportação.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso quanto a esta parte. Sala das Sessões, em 03 de junho de 2008.�

Entendo que, se o preço é a determinar, havendo no contrato critérios de sua determinação, não estamos ainda falando de preço certo e determinado, até o momento (termo contratual) previsto para sua determinação, fixação ou formação. Assim, chegado o dia da determinação do preço e aplicando-se os critérios previstos para sua fixação, é que teremos o preço certo, e então, determinado.

Se, antes disso, para acompanhar a mercadoria exportada, era emitida Nota Fiscal pela cotação do dólar daquele dia (antes do termo contratual para determinação do preço), tem-se que o valor aposto na Nota Fiscal é precário, sendo apenas uma referência a um preço, mas que não é definido (nem é o contratualmente acordado). Apenas quando se chegar ao termo fixado no contrato para determinação é que teremos o PREÇO, e então, os valores contidos nas NF�s anteriormente emitidas para seguir com a mercadoria, deverão ser ajustados, provocando a devolução de preço ou o complemento de preço. Na verdade, o preço sempre foi aquele conforme previsto no contrato, sendo as NF�s anteriores apenas instrumentos para viabilizar o trânsito da mercadoria até o porto.

Antes da determinação do preço, não há que se falar em variação cambial. A variação cambial é em função da oscilação do preço, este já determinado e definitivo, conforme previsto no contrato. A variação incide sobre os recebíveis da empresa, e o recebível é aquele cujo preço já esteja determinado, e não ainda �a determinar�.

Assim, não há variação cambial antes da conclusão do processo de determinação do preço. Após a determinação do preço, com a emissão da Nota ou sua Complementação por outra Nota Fiscal, aí sim teremos o preço determinado, esse sim, passível de sofrer oscilações em função da variação cambial.

Ademais, o fato de no contrato estar previsto como critério de fixação ou determinação do preço a vinculação à cotação da moeda estrangeira em determinada data, não transforma essa vinculação em variação cambial antes da efetiva determinação do preço conforme ajuste contratual. Se fosse possível ao contribuinte despachar mercadorias desacompanhadas da Nota Fiscal, ele assim o faria, sendo que na data prevista para a determinação do preço, seria emitida uma única Nota Fiscal, com um único preço, que deveria refletir exatamente o preço determinado conforme os critérios ajustados para sua determinação. Como não é permitido transportar mercadoria desacompanhada da Nota Fiscal, e esse transporte ocorre antes da data prevista para a determinação do preço, evidentemente que o valor colocado na Nota Fiscal não é aquele determinado, mas sim está ali aposto de maneira precária, para ser objeto de complemento ou de devolução de preço (em termos de emissão de Nota Fiscal), conforme critérios de fixação do preço.

Os artigos 486 e 487 do Código Civil, no amparo ao que aqui se explana, prevêem a possibilidade de determinação futura de preço em negócios jurídicos, demonstrando que, desde que haja previsão contratual para sua fixação ou objetiva determinação, possa ser o mesmo condicionado à características específicas e/ou peculiares ao objeto contratado, de modo que sua fixação seja negociada como �a determinar�. Vejamos: 

 
Art. 486. Também se poderá deixar a fixação do preço à taxa de mercado ou de bolsa, em certo e determinado dia e lugar.

Art. 487. É lícito às partes fixar o preço em função de índices ou parâmetros, desde que suscetíveis de objetiva determinação.

A doutrina de SILVIO DE SALVO VENOSA, nos ensina que o negócio jurídico somente se configura perfectibilizado com a determinação do preço (valor em dinheiro) negociado, a se verificar: 

�Além de ser em pecúnia numerata, dinheiro de catado, normalmente se afirma que o preço deve ser certo, real ou justo e verdadeiro. Apenas após determinado o valor em dinheiro, a compra e venda torna-se perfeita e obrigatória (...).� (VENOSA, SILVIO DE SALVO. Direito Civil � Contratos em Espécie. 10ª Ed. São Paulo: Atlas, 2010. P. 14) 

Assinalando o que até agora foi exposto, vê-se que antes que haja a determinação do preço final contratado, não há que se falar em negócio jurídico perfectibilizado, de modo que a variação decorrente da alteração cambial ocorrida entre a emissão da NF de transporte e a NF de Complementação de preço, não é, sob nenhuma hipótese, receita financeira ativa para o contribuinte em questão, representando somente uma diferença de valores ocorrida entre o transporte e o termo previsto para que haja a determinação final do preço estipulada em contrato.

Cabe afirmar, ainda, que a vinculação do preço a moeda estrangeira, não é proibida no Brasil, desde que o pagamento seja feito na moeda corrente nacional. Portanto, é permitido indexar o preço a moeda estrangeira, para no momento previsto para sua conversão, vir a ser liquidado em real. Porém não se deve tratar como variação cambial a oscilação da moeda prevista para indexar, ou seja, �determinar�o preço. Antes da determinação do preço, a oscilação da moeda não afeta os recebíveis da empresa, pois que ainda indeterminado e ilíquido, apenas precariamente aposto em um documento fiscal para viabilizar o transporte.

Assim, na esteira das considerações acima tecidas, tenho que as notas fiscais emitidas de forma complementar, com o fim de ajustar o preço de venda em virtude de diferenças cambiais existentes entre a data do transporte e o efetivo fechamento do preço da exportação do produto, conferem ao citado valor a natureza receita de exportação, e não de receita financeira, de modo que deve compor as receitas de exportação, refletindo no cálculo da relação percentual aplicada para fins de determinação do valor do incentivo.

Do mesmo modo, referidas receitas de exportação devem compor a receita bruta total, e quando relativa a produtos sujeitos a não cumulatividade, devem ser observados os critérios de rateio antes mencionados neste voto.

V) Conclusão:
Assim, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário do contribuinte, nos termos das considerações efetuadas para cada tópico acima.

(assinado digitalmente)
João Carlos Cassuli Jr. - Relator
 
 




IRPJ. Referidos insumos que estiverem no estoque, sdo passiveis de desconto
de crédito presumido no estoque de abertura na migragdo para o sistema nao
cumulativo, nos termos do art. 12 ¢/c 15, da Lei n® 10.833/03.

RATEIO DE CUSTOS E DESPESAS E PROPORCIONALIZACAO
ENTRE RECEITAS DO MERCADO INTERNO E EXTERNO.

Admitido o direito de crédito sobre custos de produgdo e despesas necessarias
a geracao da receita tributavel pelas Contribui¢cdes ao PIS e COFINS, tanto
para calculo do crédito presumido do estoque de abertura quanto para os
créditos correntes, deve ser refeito o calculo relativo ao rateio de custos e
despesas sujeitas as receitas sujeitas ao regime nao cumulativo e a ele nao
syjeitas, e ainda da proporcionalizac¢do entre as receitas do mercado interno e
externo, para recompor o total do crédito passivel de ressarcimento.

PIS E COFINS. SALDOS CREDORES ACUMULADOS EM VIRTUDE
DE OPERACOES DE EXPORTACAO. COMPLEMENTO DE PRECO.
NATUREZA DE RECEITA DE EXPORTACAO E NAO DE RECEITA
FINANCEIRA.

Havendo previsdao de termo e de critérios para determinacdo do preco da
compra e venda, sdo precarios os valores colocados nas notas fiscais emitidas
para o transporte da mercadoria exportada, passiveis de ajustes de devolugao
ou complementacao de preco, no momento contratual pactuado, sendo que
referido valor tem natureza juridica de receita de exportacdo, porque
relacionada aos critérios de formacao do prego, ndo se caracterizando como
receita financeira. Consequentemente, deve o complemento do preco compor
a receita de exportacdo para efeito de se determinar o percentual desta em
relagdo a receita operacional bruta, para fins de célculo do beneficio de
ressarcimento dos créditos das contribui¢des ao PIS e a COFINS acumulados
em virtude de exportagdes.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente

(assinado digitalmente)

Jodo Carlos Cassuli Junior — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros GILSON MACEDO
ROSENBURG “FILHO “(Presidente” Substituto), MARIA APARECIDA MARTINS DE
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PAULA, FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D’ECA, FENELON MOSCOSO DE
ALMEIDA (Suplente), JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR, FRANCISCO MAURICIO
RABELO DE ALBUQUERQUE SILVA, a fim de ser realizada a presente Sessdo Ordindria.



Relatorio

Retornam os autos da diligéncia determinada através da resolugdo n°. 3402-
000.371, por mim designada, para que “seja esclarecida a participagdo de cada item (bem ou
direito) (...) no processo produtivo da empresa, ainda como, que seja efetuado descritivo
minucioso do refcride processo, a fim de que sejam constatados o emprego dos referidos bens
e direitos no processo produtivo, aquilatando sua participagdo em relagdo ao produto final.”

Consigna-se antes que se referem estes autos a Declaracdo de Compensacao,
aprescntada pelo sujeito passivo, de crédito no valor de R$ 647.200,21 (seiscentos e quarenta e
sete mil, duzentos reais e vinte e um centavos), relativa ao periodo de Jul/2004, referente a
Contribuigdo para o Cofins ndo-cumulativa.

A compensagao pretendida ndo foi homologada sob quatro fundamentos.

1) apuragdo incorreta dos créditos de Cofins em virtude da empresa ter
utilizado receitas incorretas na apuracao do rateio dos custos, despesas e encargos vinculados
as receitas cumulativas e ndo cumulativas. Interpretacdo erronea quanto ao disposto no § 7° e
no inciso I do § 8°, todos do art. 3° da Lei n® 10.833, de 2003.

2) Quanto ao calculo do crédito correspondente ao estoque de abertura,
computo indevido de valores relativos a itens ndo previstos na legislagao;

3) Divergéncias apuradas entre os valores constantes na DACON e da
planilha de fls. 22, referente a despesas de fretes efetuados nas exportagdes de agucar, no valor
de R$21.095,00, e ndo comprovadas pela empresa;

4) inclusdo indevida nas receitas de exportagdes, de valores correspondentes
a acréscimos decorrentes de variagdo cambial, que correspondem, na realidade, a receitas
operacionais financeiras, nao podendo compor o célculo do demonstrativo de apuragdo da
relagdo percentual entre receitas.

Diante dos recursos apresentados pelo contribuinte e das decisdes até entdao
prolatadas no processo, entendi que mesmo que houvessem demais matérias versadas no
indeferimento adotado pela Autoridade Preparadora, ainda assim sua analise restaria
prejudicada pela defini¢do exata do conceito de insumos no caso em tela, uma vez que o
mesmo interferiria em todos os calculos dos créditos a serem considerados, como, por
exemplo, estoques de abertura, ou créditos presumidos.

Assim, a Turma designou que fossem esclarecidos, conforme acima, a fun¢ao
dos seguintes itens no processo produtivo da empresa:

Cana-de-agucar recebida de pessoa fisica;
Despesas de depreciacao;

Energia elétrica;

Despesas com mao-de-obra e encargos;
Assisténcia técnica;
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-

Material de expediente;

Licenciamento de veiculos;

Materiais de consumo;

Materiais de limpeza e higiene;
Materiais e equipamentos de seguranca;
Prémio de Seguro;

Despesas de conservacao e reparagao de veiculos;
Transporte de pessoal;

Manutencao elétrica;

Manuten¢ao mecanica;

Construcao Civil,;

Carpintaria;

Laboratorios;

Automacao Industrial;

Manutencao de entressafra;

Cumprida formalmente a diligéncia, foi elaborada a Informacao Fiscal de fls.

362 - 387 (numeragdo eletronica), cujas conclusdes, restaram, resumidamente, assim

consignadas:

Que a glosa relativa aos valores de “mao-de-obra e encargos” decorre do
proprio texto da Lei 10.833/2003, segundo o qual ndo dara crédito o valor de
mao-de-obra paga a pessoa fisica, pelo que tais valores ndo devem compor o
estoque de abertura;

Que a glosa dos valores de “despesas de depreciacdo”, estd correta pois estas
despesas possuem créditos previstos no inciso IV, do art. 3° da Lei
10.833/2003, ndo compreendidas, portanto, no conceito de insumos previsto
no inciso II do mesmo artigo;

Que quanto aos montantes de crédito oriundos de “cana-de-agucar recebida
de pessoa fisica”, o artigo 12 da Lei n° 10.833/20 delimitou os créditos
sobre o estoque de abertura, incluindo em seu conceito apenas os bens de
que tratam os incisos I e Il do artigo 3° da Lei n° 10.833/2003 (mercadorias
e insumos), desde que adquiridos de pessoa juridica. A cana adquirida de
pessoa fisica ndo se enquadra neste conceito em fun¢do de sua origem
(adquirida de pessoa fisica) e, também, pelo fato de estar estabelecida em
mandamentos legais diversos dos incisos I e Il do artigo 3°, qual seja os
paragrafos 5°e 6°do artigo 3°da Lei n° 10.833/2003.

A glosa dos valores correspondentes aos itens “outros custos e diretos”,
“outros custos rateados” e “reparagdo de entressafra” estd dividida na forma
como o contribuinte segregou os créditos em sua contabilidade, de forma
que correspondem, conforme respondeu o contribuinte nas respostas as
intimagoes, aos seguintes centros de custo:

a) Producdo de acucar (relacionado apenas a conta “outros custos diretos”):
estao inseridas neste centro as despesas incorridas a titulo de assisténcia




b)

d)

técnica, bens de valores irrelevantes, combustiveis, conservagao e
reparagao de bens, material de expediente, despesas diversas e materiais
de limpeza e higiene = Verificadas as informagdes prestadas pelo
contribuinte e tendo em vista os mais recentes entendimentos do CARF,
pode-se dizer que os referidos custos se caracterizam como utilizados no
sistema produtivo da empresa;

Producio Comum (relacionados as contas ‘“‘outros custos rateados e
reparacdo de entressafra”): foram inseridos neste centro de despesas

outros custos rateados” as seguintes rubricas — assisténcia técnica,
conservacdo e reparagdo de bens, despesas diversas, energia elétrica,
lubrificantes, materiais de consumo, materiais de limpeza e higiene,
servigcos prestados por terceiros pessoa juridica, transporte de pessoal e
no centro “reparagdo de entressafra” as seguintes rubricas — assisténcia
técnica, bens de valores irrelevantes, depreciagdes, despesas diversas,
energia elétrica, lubrificantes, materiais de consumo, materiais de
limpeza e higiene, conservacdo e reparacdo de bens, servigos prestados
por terceiros pessoa juridica e transporte de pessoal. > Verificadas as
informagdes prestadas pelo contribuinte ¢ de se manter a glosa relativas
aos créditos de depreciagdo, pelo motivo ja exposto anteriormente, bem
como assim as despesas com transporte de pessoal, pois que os créditos
relativos ao frete apenas e tdo somente podem ser descontados na
operagao de venda quando o 6nus for suportado pelo vendedor, ou
quando assim nao for, tal frete estard incluso no custo de aquisicao da
mercadoria; E, como se trata o caso de transporte de pessoas, o custo do
frete compde o custo de mao-de-obra paga a pessoa fisica, despesa esta
ndo suscetivel de apropriacdo de créditos. Com relagdo aos demais itens
relacionados, pela ampliagao do conceito de insumos admitida no CARF,
devem ser os mesmos serem computados nos créditos apropriados pelo
contribuinte;

Manutengdo Elétrica (relacionado as contas “outros custos rateados e

reparacdo de entressafra”): Foram inseridos neste centro as rubricas de
conservagdo e reparagdo de bens e despesas diversas. = Tais itens ndo
restaram caracterizados como insumos, afastando-se da permissdo
contida nos inciso I e II do art. 3° da Lei 10.833/2003;

Manuten¢do Mecanica (relacionado as contas “outros custos rateados e

reparagao de entressafra™): inserida a rubrica reparacdo de ferramentas
—> cujo entendimento € de que, na esteira do item acima, nao se trata de
insumo;

Construcao Civil (relacionado as contas ‘“outros custos rateados e

reparacdo de entressafra”): inseridas as rubricas despesas diversas , que
segundo o contribuinte compreende diversos materiais utilizados em
reparos nas instalagdes de industrias = e, ndo sendo possivel considera-
los como insumos, ndo dao direito ao crédito;

f) Carpintaria (relacionado as contas “outros custos rateados e reparacao de

entressafra”): (i) “outros custos rateados” - conta na qual foram inseridas
as rubricas de conservagdo e reparacdo de bens, materiais de consumo e,
(11)  “reparacdo de_entressafra” — onde foram inseridas as rubricas
depreciagdes, - ferramentas ;de  valores irrelevantes -e. conservacdo e
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reparacdo de bens = cuja avaliagdo, diante da descri¢ao do contribuinte,
assevera nao serem tais itens compreendidos no conceitos de insumos,
pelo que ndo podem ensejar direito ao crédito;

Transportes (relacionado as contas “outros custos rateados e reparacao de
entressafra”): no centro de “outros custos rateados” seguem as contas de
bens de valores irrelevantes, conservacdo e reparacao de bens, despesas
diversas, licenciamento de veiculos, lubrificantes, materiais de consumo,
materiais de limpeza e higiene, servigos prestados por terceiros pessoa
juridica. No centro “reparacao de entressafra” encontram-se as rubricas —
bens de valores irrelevantes, combustiveis (com direito a crédito),
depreciagdes, despesas diversas, ferramentas de valores irrelevantes,
licenciamento de veiculos, lubrificantes, materiais de consumo, materiais
de limpeza e higiene, materiais e equipamentos de seguranca, material de
expediente, premio seguro, conservacdo e reparacdo de bens,
conservagdo ¢ reparagdo de veiculos. = No que tange a estes créditos,
considerando que para o célculo do estoque de abertura a empresa
informou que ndo produziu (nem vendeu) cana-de-agucar no periodo de
Abr-Nov/2003, de forma que todos os custos acima referem-se a bens e
servicos utilizados nos veiculos da empresa para transporte de cana-de-
acucar adquirida de terceiros e no transporte de pessoal, ndo se pode
efetuar uma vinculacdo com os produtos efetivamente industrializados
pela empresa no periodo, o que inviabiliza os créditos pretendidos pelo
contribuinte. Mesmo que se admitisse uma parcial tomada de créditos,
ainda assim estarias excluidas as rubricas depreciagdo, licenciamento de
veiculos, materiais de consumo (bateria para lanterna), materiais de
limpeza e higiene, matérias e equipamentos de seguranca, material de
expediente, prémios seguro, finalizando ainda que “Por outro lado, se
prevalecer o entendimento de que os custos/despesas relativos ao
“transporte” fazem parte do custo da cana-de-acucar com direito ao
crédito, entendemos que o valor dos créditos se limita a cana-de-agucar
recebida de pessoa juridica na propor¢do de 49,62% (propor¢do
conforme os valores relacionados no item 28 desta informacgdo fiscal),
tendo em vista que as aquisi¢oes de cana-de-agucar pessoa fisica
(50,38%) ndo estariam contempladas no custo do estoque de abertura
(vide os itens 29, 30 e 31). Por outro lado, os custos vinculados ao
transporte de pessoal nao devem também ser contemplados na apura¢do
do estoque de abertura em fungdo dos motivos expostos nos itens 45 a 47
desta informagao fiscal.”

Laboratorio (relacionado as contas “outros custos rateados e reparacao de
entressafra”): inseridos na conta “outros custos rateados” estdo as
rubricas — conservagdo e reparagao de bens, despesas diversas, materiais
diversos, materiais de consumo, materiais de limpeza e higiene. J4 na
conta “reparacdo entressafra” estdo as rubricas despesas diversas,
materiais secundarios diversos, material de expediente e conservacio e
reparagdo de bens > Analisada a descrigio do contribuinte apds a
intimag¢ao, foi constado que estes itens ndo se configuram como insumos
da producdo de acucar, de forma que, ndao correspondendo as



caracteristicas legais previstas nos incisos I e II do art. 3° da Lei
10.833/2003, ndo merecem ensejar direito ao crédito;

Ao final, a Autoridade Preparadora efetuou consideracdes quanto aos
eventuais reflexos que o deferimento de outros créditos pode trazer ao estoque de abertura,
concluindo que buscou obter junto ao contribuinte a participacdo de cada bem ou direito no
processo produtivo da cinpresa, de modo a possibilitar um melhor entendimento dos fatos para
o julgamento que se descrirolara.

Intimado da Informacao Fiscal em 30/04/2014, as fls. 388 (n.e), o
contribuinte manifestou-se as fls. 392-403, aduzindo, em sintese que:

- Quanto a manutencdo das glosas sobre “depreciagdo”, a fiscalizacao
empreendcu interpretacdo excessivamente restritiva da abrangéncia do principio da nao-
cumulatividade, apegando-se a literalidade do art. 12 da Lei 10.833/2003, olvidando-se de
observar a real intengdo do instituto da ndo-cumulatividade, além de estar em descompasso
com os recentes entendimentos do proprio CARF, de forma que a omissdo do legislador no
artigo 12 ja citado da expressdo “depreciacdo” ndo enseja sua exclusdo do direito creditdrio
pleiteado;

- Quanto a glosa dos montantes de cana-de-agtcar recebidos de pessoa fisica,
também equivocou-se o Fiscal, efetuando uma interpretacdo restritiva do artigo 12 da Lei
10.833/2003, bem como, como bem consignou a propria Informagao Fiscal, “como produtora
de mercadoria de origem vegetal, classificada no codigo 1701 da NCM, tinha direito — a
época dos fatos geradores — a apropriagdo dos créditos presumidos de COFINS, calculados
sobre os valores de cana-de-acgucar adquirida de pessoa fisica, como lhe facultava a entdo
vigente redagdo dos paragrafos 5°e 6°da Lei 10.833/2003";

- Quanto a glosa de valores relativos as despesas de transporte com pessoal, ao
contrario do que afirma o fiscal, que se trataria de custo do produto, frisa-se que ndo se trata de
transporte do trabalhador de sua casa até o local de trabalho, mas sim, de despesa decorrente do
servigo prestado por terceiros para locomocao do ruricola dentro da lavoura de cana-de-agucar,
tratando-se, portanto, de insumo;

Por fim, quanto a glosa de despesas relacionadas a “manutengdo elétrica”,
“manuten¢do mecanica”, “construcdo civil”, “carpintaria”, “transportes” e “laboratério”, estdo
as mesmas em descompasso com os mais recentes julgados, os quais reconhecem o direito
creditorio sob bens de mesma espécie, e que, as referidas rubricas estdo presentes em diversas
etapas de seu processo produtivo, essenciais para a obtengdo do produto final, sendo ainda que,
sem tais gatos o maquindrio produtivo fica obsoleto e a produgdo péra, interrompendo a

manufatura do produto final, requerendo ao final a concessao total do crédito pleiteado.

Tendo o processo retornado e designado novamente a esse relator, por meio
de processo eletronico, numerado até a folha 436 (quatrocentos e trinta e seis) divididas em 02
(dois) Volumes, estando apto para analise desta Colenda 2* Turma Ordinaria, da 4* Camara, da
3% Se¢do do CARF.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Jodo Carlos Cassuli Junior, Relator.

Os pressupostos de admissibilidade do recurso em questdo ja haviam sido
veiificados por conta da ocasido em que julgado este processo pela conversao em diligéncia.
Entretanto, reviso que se trata de recurso tempestivo € cuja representagdo esta em
conformidade com as exigéncias legais, pelo que, diante agora das consideragdes que
anteriormente entedia necessarias ao deslinde da causa, merece o mesmo ser conhecido,
passando em seguida as razdes de julgamento.

Inicialmente relembro que o processo consistia em diversas discussdes a serem
pontuadas, verificadas se necessario, no resumo da propria Resolucdo por esta Turma
anteriormente proferida. Todavia, a solugcdo da maioria das questdes decorreria do conceito de
insumos a ser considerado no caso em tela, bem como, de quais glosas de crédito seriam ou
ndo mantidas, afetando calculos, por exemplo, como os de estoque de abertura e rateio
proporcional.

Retornado o processo da diligéncia que entendeu-se necessaria a verificagdo da
participagdo de cada bem ou direito no processo produtivo do sujeito passivo destes autos,
consigno antes de mais nada que segregarei o voto pelas tematicas aduzidas no recurso
voluntario (pois que afastada anteriormente sua analise) excetuando-se, porém, a discussio
sobre aqueles créditos deferidos pela Autoridade Preparadora, pois que neste caso aplico
a Informacio Fiscal por seus termos. Assim, restou controvertido nos autos:

* decadéncia, na medida em que transcorreu mais de 05 (cinco) anos entre o
levantamento do estoque de abertura (janeiro/2004) e da recomposi¢do da escrita fiscal
(marco/2004) e a intimacao da glosa dos créditos (setembro/2009);

* conceito de insumo o que deverd ser observado, inclusive, em relagdo aos
montantes que compuseram o seu estoque de abertura;

* que o procedimento adotado pelo contribuinte com relagao ao rateio de custos,
despesas e encargos foi o correto, inexistindo elementos que justifiquem a exclusdo de parcela
das receitas sujeitas a incidéncia ndo-cumulativa da Cofins desse calculo;

* que as receitas decorrentes de complemento de exportagdo devem ser
consideradas como receitas de exportacdo e ndo como receitas financeiras.

I) Decadéncia:
Preambularmente, enfrento a questdo da decadéncia suscitada pelo

interessado, que argumentou estar o direito da Fazenda Publica de nao homologar as
compensagoes por ele levadas a efeito, fulminado pela decadéncia.



Segundo a dtica do contribuinte, o fato da ndo-homologacdo de suas
compensagdes se dar em razdo da inexisténcia do direito creditdrio, transfere o marco da
contagem do prazo decadencial para aquele periodo em que se funda o mérito da questdo, ou
seja, para o0 més em que apurado o direito creditorio, havendo, com isso, “ajustes no passado
com repercussdo futura”, conforme jurisprudéncia transcrita em suas razdes recursais.

Dai, por conseguinte, estaria decaido o direito do Fisco de insurgir-se quanto
ao crédito utilizado, pois que atinente ao periodo de Jul/2004, tendo sido a recorrente
cientificada da ndo-homologacdo apenas em Set/2009, apés decorridos, portanto, mais de 5
(cinco) anos em reiagac ao més em que gerados e escriturados os créditos.

Ocorre, todavia, que este processo trata do exercicio do comando contido no
dispositivo do art. 74, da Lei 9.430/96, que regulamenta a compensacdo, sob condi¢dao
resolutoria de posterior verificacdo por parte da Autoridade competente.

Reza o mencionado dispositivo:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com trdnsito em julgado, relativo a tributo ou
contribui¢do administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passivel de restitui¢cdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribui¢ées administrados por aquele Orgdo.

$ 1° A compensagdo de que trata o caput sera efetuada mediante
a entrega, pelo sujeito passivo, de declaragdo na qual constardo
informagoes relativas aos créditos utilizados e aos respectivos
debitos compensados.

8§ 2° A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal
extingue o crédito _tributario, sob condicdo resolutoria de sua
ulterior homologacao.

()

§ 5°% O prazo para homologacdo da compensacdo declarada
pelo sujeito passivo serd de 5 (cinco) anos, contado da data da
entrega da declaracdo de compensacgdo.

Neste sentido, a compensagdo declarada pelo contribuinte possui condi¢do

resolutoria de sua ulterior homologagdo, referindo-se tal andlise, a extingdo do crédito
tributdrio “pago”, por meio do instituto extintivo da obrigacao, que ¢ a compensagao.

O dispositivo legal retro transcrito ¢ expresso em estabelecer que o crédito
tributario pago por meio de compensagéo ¢ extinto, sob condi¢éo de posterior analise do Orgio
Administrativo competente. Ou seja, a extin¢cdo do débito existente em nome do contribuinte
(crédito da Fazenda Nacional) ¢ que estd sujeita a analise (condicao resolutoria) da Receita
Federal do Brasil, e ndo, direta e objetivamente, o crédito nela utilizado. Evidentemente que
para se avaliar se a “moeda de pagamento” era habil para extinguir a obrigag¢do, se deve
analisar sua consisténcia, caso em que, para essa finalidade, poderd a autoridade proceder a
essa analise.
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Na mesma esteira, o §5° do artigo citado € objetivo ao regulamentar o prazo
de 5 (cinco) anos, contados da transmissao da declaracdo de compensacdo para a sua
homologa¢do, determinando que ¢ a homologacdo da compensagcdo que possui tal prazo
decadencial - e ndo o crédito tributario utilizado na mesma.

Se assim o fosse, os contribuintes poderiam transmitir Declaracdes de
Compensacao (DCOMP’S) a Receita Federal do Brasil as vésperas do vencimento do prazo de
5 (cinco) anos do periodo de geragdo do crédito, impedindo que o Orgdo Administrativo tenha
tetpo hiabil para uma resposta, que ndo a homologacao tacita da declaragdo apresentada.

Assim, no caso em concreto dessa alegacdo, entender de maneira diferente
seria contrariar o preceito do §5°, do Art. 74, da Lei n°® 9.430/96, o que ¢ defeso a este o6rgao
julgador, por inviavel a via da argiiicao de inconstitucionalidade de Lei.

Diferente, no entanto, seria se estivéssemos diante de hipotese de contribuinte
com saldo devedor, que recolhera apenas o valor apurado, caso em que a Administracao teria
que lavrar Auto de Infragdo por pagamento a menor, hipotese em que, ai sim, dever-se-ia
contar o prazo decadencial do més da apuracao dos créditos, pois que coincidente com o de
ocorréncia do fato juridico tributario (ou “fato gerador”). Portanto, as jurisprudéncias citadas,
estdo enderecadas para hipoteses de constituigdo de crédito tributirio, € ndo para ndo
homologagdo de compensagao, pois que de tratam de situagdes diversas.

Assim, voto no sentido de rejeitar a preliminar de decadéncia.

IT) Glosas de Créditos sobre Aquisicio de Bens ou Servicos utilizados como INSUMOS

Como se atesta da andlise dos autos, uma das principais questdoes debatidas
no processo diz respeito a interpretagdo e ao alcance da expressdo “insumo”, contida no inciso
II, do artigo 3°, das Leis n°s. 10.637/2002 e 10.833/2003, para as Contribuicdes ao PIS e a
COFINS, respectivamente, ¢ que muito tem rendido de debates na comunidade juridica
tributaria e fiscal patria nos ultimos anos.

Neste sentido, antes de adentrar nos itens que compuseram a glosa a titulo de
insumo, no caso em concreto, ¢ mister deixar firmadas as premissas que presidem o
entendimento deste Relator acerca da interpretacao do conceito de insumo, sendo o que passo a
fazer.

Inicialmente, ¢ sabido que as Leis n°s 10.637/02 e 10.833/03 instituiram, para
o PIS e a COFINS, um sistema de concessdo e proibicdo de créditos expressamente
mencionados, denominando-o de “ndo-cumulatividade”. Contudo, os contribuintes conheciam,
até entdo, somente a sistematica de apuragdo nao-cumulativa aplicavel ao IPI e ao ICMS, para
os quais o direito de crédito estd relacionado ao pagamento (ou “incidéncia”) de tais tributos
nas etapas anteriores de produgdo e circulagdo de bens, e, ainda, que estdo balizados pela
producdo e circulagdo “fisica” de produtos ou mercadorias.

Para melhor posicionar, convém destacar o dispositivo legal das leis citadas
que em ambas estdo no artigo 3° artigo, € que em seus incisos II, rezam especificamente haver



direito ao crédito pela entrada de “.. bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de

servigos e na produgdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda...”.

Ao assim dispor, considerando o grande numero de produtos, bens e servigos
utilizados pelos contribuintes na producdo ou fabrica¢do, nem tudo pode ali ser contemplado.
Ainda, as mesmas leis cometeram a grave omissao (sob o particular ponto de vista) de, ao se
referirem aos “insumos” como concessores de crédito, ndo definiram ou especificaram o
alcance de seu conceito.

E importante frisar que para fins tributarios, o termo “insumo” nem sempre
representa 0 mesmo universo de bens ou servigos, como se tem exemplificado na apuragdo do
IPI e do Imposto sobre a Renda — para citar tais exemplos, por mais marcantes e frequentes.
Enquanto no vniverso do primeiro o conceito de insumo esta ligado aos bens “consumidos no
processo produtivo” no do segundo, corresponde a “custos e despesas necessarias”.

Assim, ao se referirem as Leis n°s 10.637/02 ¢ 10.833/03 ao direito de crédito
relativo a insumos, sem lhes delimitar a extensdo, trouxe consigo a divida se nesse conceito
estardo incluidas as despesas que se demonstram necessarias, mas ndo representam entradas de
bens ou servicos utilizados diretamente na produgdo, fabricagdo ou na comercializacdo dos
produtos. Maior ainda a dificuldade de, ao elaborar uma “lista” de bens e servicos concedentes
de crédito, discernir o que representa insumo para umas atividades e ndo para outras.

O posicionamento da Receita Federal do Brasil, diante das davidas geradas,
tem sido o de restringir a eficacia do sistema previsto como ndo-cumulativo para uma técnica
de abatimento de créditos pontuais, sendo tal posicionamento externado através das Instrucdes

Normativas n°s 247/02 e 404/04, que reconhecem como insumos concessivos de crédito

somente aqueles bens ou servicos que sdo utilizados na fabricacao ou producao dos bens tais
como a matéria prima, produtos intermedidrios, as embalagens e “quaisquer outros bens que
sofreram alteragoes, tais como desgaste, dano ou perda de propriedades fisicas ou quimicas, em
funcdo da acdo diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo, desde que ndo estejam

incluidas no ativo imobilizado” (§ 4° do art. 8° da IN 404/04), ou seja, buscou aplicar ao PIS e

a COFINS o conceito de insumos utilizado para o IPI, desde o Parecer CST n° 65/79, que
definiu o conceito de “produto intermediario” para fins deste tributo que grava a
industrializagao.

No entanto, em que pese referida regulamentacao decorrer de competéncia
outorgada pelas proprias Leis n°. 10.637/02 e 10.833/03 ¢ assente que essa delegacdo de
competéncia ndo permite as normas infralegais inovarem a ordem juridica, mas apenas
disciplinarem os procedimentos para o fiel cumprimento da lei (art. 84, IV, da CRFB-1988).
Ao pretenderem definir o alcance do conceito do que seja insumo, aplicando o mesmo
raciocinio vigente para a disciplina do IPI, as citadas Instru¢cdes Normativas, no entendimento
particular, olvidaram dos diversos aspectos vinculados a técnica da nao cumulatividade,
especialmente o fato de que as contribui¢cdes ao PIS e a COFINS gravam a “totalidade das
receitas”, . e  nao, apenas. producdo. e . circulacdo de produtos/mercadorias, fisicamente
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considerados. E, ao partir dessa premissa por elas pressuposta (e ndo pela legislagdao) acabaram
inovando a ordem juridica, o que lhes ¢ vedado.

pontuar que:

cumulativos:

Nesta mesma linha temos o entendimento de José Antonio Minatel, ao

...essa técnica adotada para a neutraliza¢do da incidéncia
daqueles impostos, que como se disse gravam a circula¢do de
bens (aqui tomada em seu sentido lato,) ndo tem a mesma
pertinéncia que a recomende para ser introduzida no contexto da
tributagdo da receita, por absoluta falta de afinidade entre os
conteiidos do pressuposto material das diferentes realidades. '

Na mesma linha de entendimento leciona Marco Aurélio Greco, destacando a
impossibilidade de serem utilizados os conceitos do IPI na apuragdo do PIS e da COFINS nao

(...) ndo ha um dispositivo que, categoricamente, determine que
“insumo” deva ser entendido como algo assim regulado pela
legislacdo daquele imposto (...) o regime de créditos existe
atrelado a técnica da ndo-cumulatividade que, em se tratando de
PIS/COFINS ndo encontra na Constitui¢do perfil idéntico ao do
IPI. (...) no ambito da ndo-cumulatividade do IPI, a CF/88 (art. 153,

$ 39 1l) restringe o crédito ao valor do imposto cobrado nas

operagoes anteriores... Por isso, insumo para fins de ndo-
cumulatividade de IPI ¢é conceito de ambito restrito, por
alcancar,  fundamentalmente, — matérias-primas,  produtos
intermedidrios e materiais de embalagem.

Por outro lado, nas contribuicoes, o § 12 do art. 195 da CF ndo
fixa pardmetros para o desenho da ndo-cumulatividade o que
permite as Leis mencionadas adotarem a técnica de mandar
calcular o crédito sobre o valor dos dispéndios feitos com a
aquisicdo de bens e também de servicos tributados, mas ndo
restringe o crédito ao montante cobrado anteriormente.

(...) No ambito do IPI o referencial constitucional é um produto
(objeto fisico) e a ele deve ser reportada a relagdo funcional
determinante que poderd, ou ndo, ser considerado “insumo’...
no dmbito do PIS/COFINS a referéncia explicita ¢ a “produgdo
ou fabricagdo”, vale dizer as ATIVIDADES e PROCESSOS de
produzir ou fabricar, de modo que a partir deste referencial
devera ser identificado o universo de bens e servigos reputados
seus respectivos insumos.’

" MINATEL, José Antonio. Conteiido do conceito de receita e regime juridico para sua tributagiio. Sio Paulo,

MP, 2005, p. 180.

* GRECO; Marco Aurélio.’Conceito de insumo 3 luz da legislagio de PIS e COFINS. Revista Forum de Direito
Tributério,v/34;jul/ago. 2008.



Com efeito, entendo que a pretensdo das citadas Instru¢des Normativas
editadas pela Receita Federal do Brasil estd em desacordo com o comando normativo contido
nos arts. 3°, das citadas Leis, pois que ndo se poderia vincular a ndo cumulatividade inerente as
contribui¢des ao PIS e a COFINS, que gravam a receita bruta das empresas, ao pressuposto de
que os dispéndios concessores de crédito fossem apenas aqueles ligados fisicamente ao
processo produtivo, no sentido de entender como insumos apenas os itens que neles se
desgastam.

E isto porque, fundamentalmente inexiste previsdo legal para tanto, sendo
que a interpretacaco quc se deve aplicar, em consonancia com o comando do art. 109 do CTN,
deve guardar relagdo de proporcionalidade com o fato juridico gravado pelo tributo, no caso, a
receita bruta, e ndo a produgdo ou circulagdo, fisicamente falando, de produtos ou mercadorias,
estes sim, vinculados ao IPI e ICMS.

E nesse sentido o entendimento contido no v. Acordio proferido pelo TRF da
4* Regido, nos autos da Apelacao Civel N° 0029040-40.2008.404.7100/RS, em 14.07.2011,
cuja Ementa, da lavra do Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, contém a afirmagio que
segue:

Ndo ha paralelo entre o regime ndo cumulativo de IPI/ICMS e o

de PIS/COFINS, justamente porque os fatos tributdrios que os

originam sdo completamente distintos. O IPI e o ICMS incidem

sobre as operagoes com produtos industrializados e a circulagdo

de bens e servigos em inumeras etapas da cadeia economica; a

ndo cumulatividade visa evitar o efeito cascata da tributagdo,

por meio da técnica de compensagdo de débitos com créditos. Ja

o PIS e a COFINS incidem sobre a totalidade das receitas

auferidas, ndo havendo semelhanca com a circulagdo

caracteristica de IPI e ICMS, em que existem varias operagoes

em uma cadeia produtiva ou circulatoria de bens e servigos.

Assim, a técnica empregada para concretizar a nao

cumulatividade de PIS e COFINS se da mediante reducdo da

base de cdlculo, com a deducdo de créditos relativos as

contribui¢oes que foram recolhidas sobre bens ou servigos

objeto de faturamento em momento anterior. - (Grifou-se)

Igualmente pertinentes sdo as ponderagdes feitas por Leandro Paulsen’, as
quais, dada sua total aplicabilidade ao caso, transcreve-se:

Preliminarmente a andlise da dita ndo-cumulativade das
contribuicoes PIS/PASEP e COFINS, importa ter em
consideragdo alguns aspectos:

a) a ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS surgiu por for¢a
de leis ordinarias, e a EC 42/03, ao acrescentar o § 12 ao art.
195 da Constitui¢do, apenas a refere, sem estabelecer critérios a
serem observados;

b) a receita é fenémeno que diz respeito a cada contribuinte
individualmente considerado, ndo havendo que se falar
propriamente em ciclo ou cadeia economica;

¢) a ndo-cumulatividade em tributo sobre a receita ¢ uma fic¢ao
que, justamente por ter em conta a receita, induz uma amplitude

3 PAULSEN, Leandro., Contribuigées: custeio, da seguridade social. Porto Alegre, Livraria do
Advogado, 2007, p:184-185.
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maior que a da ndo-cumulatividade dos impostos sobre
operagoes com produtos industrializados ou mesmo sobre a
circulacdo de mercadorias.

Neste sentido, sdo as licoes de Marco Aurélio Greco, que chama
alengdo para a necessidade de ser interpretar os dispositivos da
legislagdo especifica tendo como referéncia, sempre e
necessariamente, a base economica que é objeto de tributag¢do -
a receita -, a racionalidade da sua incidéncia e a necessaria
coeréncia interna do seu regime juridico:

(...) como ndo hd - subjacente a nog¢do de receita - um ciclo
economico a ser considerado (posto ser fenomeno ligado a uma
unica pessoa), os critérios para definir a dedutibilidade de
valores devem ser construidos em fun¢do da realidade "receita”
como figura atrelada subjetivamente ao  contribuinte,
isoladamente considerado.

(...) enquanto o processo formativo de um produto aponta no
sentido de eventos de cardter fisico a ele relativos, o processo
formativo de uma receita aponta na direcdo de todos os
elementos (fisicos ou funcionais) relevantes para sua obtencgdo.
Vale dizer, o universo de elementos captdiveis pela ndo-
cumulatividade de PIS/COFINS é mais amplo do que aquele,
por exemplo, do IPI. (Grifou-se)

Portanto, de inicio afasta-se a interpretagdo que esta contida nas citadas
Instru¢des Normativas, passando a perquirir as premissas que sustentam a técnica da nao
cumulatividade aplicavel as contribui¢des ao PIS e a COFINS.

Neste sentido, € preciso lembrar que ao tempo em que foram editadas as Leis
n°® 10.637/2002 e 10.833/2003, inexistia qualquer dispositivo constitucional dispondo sobre a
ndo cumulatividade dessas contribuicdes. Somente a Emenda Constitucional n°® 42/03, que
introduziu o § 12, do art. 195 veio tratar do assunto. Contudo, ndo cuidou de estabelecer o
modo e a forma dessa ndo-cumulatividade que deveria ser obedecida pelo PIS e pela COFINS.
E ap6s o advento da Emenda, nenhuma regulamentagcdo aquela norma nova surgiu. Dessa
forma, a nao-cumulatividade do PIS e da COFINS deve obedecer ao regramento estabelecido
pelas normas infralegais, ao mesmo tempo em que estas mesmas leis ndo se prestam com
reguladoras dos dispositivos constitucionais acrescentados pela EC 42/03.

As leis em comento e mesmo a Emenda Constitucional (EC) n° 42/03, ao
determinarem a aplicacdo do regime nao-cumulativo as contribuicdes de PIS e COFINS, nao
foram capazes de criar um novo sistema de ndo-cumulatividade, razao pela qual se deveria, ao
meu sentir, admitir créditos relativos a todas as operacdes anteriores e ndo apenas as
relacionadas com determinados produtos, sob pena de se estar inaugurando outro instituto
juridico apartado da conhecida “ndo-cumulatividade”, desde que tais itens concorressem
positivamente para a geracdo da receita bruta sobre a qual incidira a tributacdo das
contribui¢des, para que se tenha, portanto, o sentido da ndo-cumulatividade.

No entanto, apesar de ter havido diversas decisdes que alargaram o conceito
de insumo, mesmo neste tribunal (por exemplo: Processo n° 11065.101271/2006-47, Rel. Cons.
Henrique - Pinheiro, Torres;. Processo, n?,,13974.000199/2003-61,.Cons. Julio César Alves
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Ramos; Processo n° 11020.001952/2006-22, Rel. Cons. Gilberto de Castro Moreira Junior,
entre outros), ¢ ainda, que questdo absolutamente encontra-se em aberto, a verdade ¢ que a
unica certeza que se tem ¢ que o conceito de insumo ndo ¢ nem aquele “importado” e restrito
do IPI, e nem tao amplo como aquele previsto para custo e despesa necessaria prevista para o
Imposto sobre a Renda.

Embora com a ressalva de meu entendimento pessoal, decorrente de toda a
gama de fundamentos juiidicos até aqui expostos, a verdade ¢ que tem prevalecido o
entendimento de que o direito ao crédito emerge da andlise de cada caso em concreto,
buscando a relagao de pertinéncia do processo produtivo do sujeito passivo com o emprego do
respective insumo naquele respectivo processo, para entdo, se perquirir de sua efetiva
participacio, decidindo-se pela concessao ou nao do direito de crédito no caso concreto.

Nao ha, portanto, um critério objetivo definido, mas ha um critério que ¢ a
relacao d¢ pertinéncia e dependéncia do insumo ao processo produtivo ou de fabricagdo do
bem pelo contribuinte, sendo essa a premissa que, por hora, se aplicard neste voto, com as
observagodes que, ponto a ponto e quando necessario, se fara observar.

Assim sendo, partindo destes entendimentos e das premissas colocadas,
revela-se que a decisdo inicialmente recorrida glosou créditos mediante o emprego da
interpretagdo contida nas Instrugdes Normativas n°s. 247/02 e 404/04, que trazem para as
contribuicdes ao PIS e COFINS o conceito de insumo (ou de “produto intermediario”)
empregado para o IPI desde o Parecer CST n° 65/79, porém que, com a designagdo da
diligéncia, seguindo o novel entendimento que exsurge dos ultimos julgados deste Conselho, a
Autoridade Preparadora ja opinou por consignar integrante do processo produtivo do sujeito
passivo outras tantas rubricas anteriormente glosadas, as quais, me permito aqui aplicar em sua
integralidade aquelas consideragdes, deferindo o direito creditorio pelos termos 14 expressos.

Em seguida, passo a andlise apenas das rubricas que restaram discutidas, cuja
Informagao Fiscal mencionou ndo corresponderem nem ao novo conceito de insumos
considerado, rebatidas, entretanto, pelo contribuinte em sua manifestagcdo. Sao elas:

III) GLOSAS DE CREDITOS AFASTADOS PELA INFORMACAO FISCAL:

Por concordar plenamente com os fundamentos e as conclusdes empregadas
pela Autoridade Preparadora responsavel pela elaboragao da diligéncia solicitada por esta
Turma, adoto as consideragdes efetivadas pela Administra¢do, nos seguintes termos:

[I.a) Producdo de agucar (relacionado apenas a conta “outros custos diretos™):
despesas incorridas a titulo de assisténcia técnica, bens de valores irrelevantes,
combustiveis, conservacio e reparacio de bens, material de expediente, despesas diversas
e materiais de limpeza e higiene.

Assim concluiu a Autoridade:

“Verificadas as informagoes prestadas pelo contribuinte nesta
fase da diligéncia, e, tendo em vista os entendimentos mais
recentes presentes em Solugcdo de Consulta e mesmo em julgados
do CARF, com amplia¢do do conceito de insumos, no caso da
apropriagdo de créditos da COFINS, podemos dizer que
referidos’"custos' se”‘caracterizam”-como utilizados no sistema
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produtivo da empresa, devendo os valores correspondentes ser
computados no calculo do estoque de abertura da COFINS.”
(fls. 375 = ne).

ITTb) Producdo Comum (relacionados as contas ‘“outros custos rateados e
reparacdo de cntressafra”): despesas ‘“outros custos rateados” as seguintes rubricas —
assisténcia (‘cnica, conservacio e reparacao de bens, despesas diversas, energia elétrica,
lubrificantes, materiais de consumo, materiais de limpeza e higiene, servicos prestados
por terceiros pessoa juridica, transporte de pessoal. No centro “reparagao de entressafra”
analisou as mesmas rubricas.

Nesta parte, assim concluiu a Autoridade:

44. Apos o detalhamento da empresa efetuado neste
procedimento fiscal, mesmo considerando a ampliagdo do
conceito de insumos, entendemos que a contribuinte ndo poderia
incluir no estoque de abertura as despesas com depreciagoes
pelos motivos expostos nos itens 27 e 33 desta Informagdo
Fiscal.

45. As despesas com transporte de pessoal também devem ser
excluidas do calculo do estoque de abertura para fins de
apropriacdo de créditos da COFINS pelos motivos expostos
abaixo.

46. A legislagdo da contribui¢cdo ndo-cumulativa da COFINS
prevé no inciso IX do artigo 3° da Lei n° 10.833/2003 que a
pessoa juridica poderd descontar créditos calculados em relagdo
ao frete, apenas e tdo somente, na operagdo de venda quando o
onus for suportado pelo vendedor. Assim sendo, em principio,
somente sdo admissiveis descontos de crédito sobre as despesas
com frete nas operacoes de venda, desde que a contribuinte
tenha suportado o oénus pelo pagamento da referida despesa.
Alem disto, sdo, também, passiveis de desconto de créditos os
fretes utilizados no transporte de insumos, tendo em vista o
disposto no artigo 289, paragrafo 1° do Decreto n°. 3.000/99
(Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999), segundo o qual
o frete, quando pago pelo adquirente (contribuinte) no
transporte da matéria-prima, integra o custo de aquisi¢do destes
bens. Ou seja, o valor do frete acompanha o custo do item a que
estd vinculado.

47. Como estamos tratando neste caso de transporte de pessoas,
o custo do frete compoe o custo da mao-de-obra paga a pessoas
fisicas, despesa esta ndo suscetivel de apropria¢do de créditos
da COFINS, visto que ndo se trata de aquisi¢do de bens/servigos
de pessoas juridica, conforme previsto no artigo 12 da Lei n°
10.833/2003.

48. Com relagdo aos demais itens, com a amplia¢do do conceito
de insumos, concluimos que estdo caracterizados como
utilizados no sistema produtivo da contribuinte e os valores

correspondentes. devem:ser computados no calculo do estoque de
abertura-da COFINS.



Constata-se, portanto, que a autoridade preparadora opina pelo afastamento
da glosa de todos os itens analisados, com exce¢ao aos itens de depreciagdo ¢ de transporte de
pessoal e de matéria-prima (cana-de-agucar).

Coaduno com o afastamento de glosa de créditos sugeridas pela Autoridade,
pelo que voto neste sentido, e, quanto aos itens que ndo foram deferidos, analisarei em topico
oportuno.

IV) GLOSAS MANTIDAS PELA INFORMACAO FISCAL:

Apo6s apreciadas as conclusdes da diligéncia e especialmente o processo
empresarial da Recorrente, cumpre ainda analisar as rubricas de custos e despesas cuja glosa de
créditos foi mantida pela Autoridade preparadora, e sua participagdo na composic¢ao do crédito
presumido sobre o estoque de abertura, seus motivos e fundamentos, para com isso, posicionar
sobre cada uma delas.

IV.a) Depreciacao:

Verifica-se que a Autoridade Fiscal fundamenta o indeferimento do direito ao
desconto de créditos, baseado nos seguintes motivos:

27. Excluimos os valores das depreciacoes do “Estoque de
Abertura”, pois se tratam de despesas cujos créditos estdo
previstos no inciso VI do referido artigo 3°, ndo compreendidas
no conceito de insumo previsto no inciso 1l do referido artigo 3°
da Lein°10.833/2003.

Com a devida vénia da ilustre Autoridade Preparadora, a concordancia com o
mesmo ¢ parcial, pois que limita-se a composi¢do da depreciagdo no estoque de abertura, ja
que a tomada de créditos correntes, nos meses normais da apuracao da empresa, tal direito ao
desconto de créditos sobre os encargos de depreciacdo efetivamente existe, pois que assim lhe
garante o inciso VI, do art. 3°, em questao.

Porém, tratando-se de efeito da depreciagdo na composicdo do custo de
producdo, para composicao do crédito presumido sobre o estoque de abertura, sendo esse o
objeto em litigio aqui debatido, referido direito nao € cabivel, pois que a depreciacao por certo
ocorreu antes do inicio da ndo cumulatividade, e, portanto, no seu computo ndo se encontram
os bens gravados com a incidéncia das contribui¢des, e, portanto, nao passiveis de deferimento
de desconto de crédito para efeitos posteriores.

Assim sendo, considerando o més de apuracdao em questao (Out/2004), os
créditos sobre os encargos de depreciagao incorridos no més, concederiam o direito ao crédito,
enquanto que no que tange ao valor de 1/12 referente ao crédito presumido do estoque de
abertura, os encargos de depreciagdo ndo devem compor a base de célculo (estoque de
31.01.2004) do referido crédito.

Portanto, mantenho a glosa apenas sobre o computo de créditos sobre os
encargos de depreciacdo no calculo do crédito presumido do estoque de abertura.

IV.b) Montantes de crédito relativo a cana-de-acucar adquirida de
pessoa fisica:
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Neste topico, verifica-se que a autoridade preparadora houve por bem em
indeferir o direito ao desconto de créditos presumido sobre o estoque de abertura, ao
fundamento de que:

29. De acordo com a legislacao de regéncia da COFINS, vigente
a epoca dos fatos geradores desta agdo fiscal, os bens e direitos
adquiridos de pessoa fisica ndo estavam compreendidos dentre
aqueles sujeitos aos descontos de créditos da COFINS em
virtude do disposto no artigo 3° paragrafo 3°, inciso I da Lei n°
10.833/2003, segundo o qual “o direito ao crédito aplica-se,
exclusivamente, em relagdo aos bens e servigos adquiridos de
pessoa juridica domiciliada no Pais”. (grifamos)

30. Os paragrafos 5° e 6° do referido artigo 3°, abaixo
transcritos, instituiram o denominado crédito presumido da
COFINS, o que possibilitou a tomada de créditos, no caso da
contribuinte, dos valores da cana de agucar adquirida de pessoa
fisica, classificada nos codigos 1701 da NCM.

“§ 5° Sem prejuizo do aproveitamento dos créditos apurados na

forma deste artigo, as pessoas juridicas que produzam
mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos
capitulos 2 a 4, 8a 12 e 23, e nos codigos 01.03, 01.05, 0504.00,
0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10,
07.12 a 07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 1516.20.00, 15.17,
1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00,
1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da
Nomenclatura Comum do Mercosul — NCM, destinados a
alimenta¢do humana ou animal, poderdo deduzir da COFINS,
devida em cada periodo de apuragdo, crédito presumido,
calculado sobre o valor dos bens e servigos referidos no inciso 11
do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo periodo, de pessoas
fisicas residentes no Pais.

$ 6° Relativamente ao crédito presumido referido no § 5

1 — seu montante sera determinado mediante aplica¢do, sobre o
valor das mencionadas aquisigoes, de aliquota correspondente a
80% (oitenta por cento) daquela constante do art. 2°

1 — o valor das aquisi¢oes ndo podera ser superior ao que vier a
ser fixado, por espécie de bem ou servico, pela Secretaria da
Receita Federal — SRF, do Ministério da Fazenda.”

31. Conforme informado nos itens 19 a 22 desta Informagao
Fiscal, o artigo 12 da Lei n° 10.833/20 delimitou os créditos
sobre o estoque de abertura, incluindo em seu conceito apenas
os bens de que tratam os incisos I e Il do artigo 3° da Lei n°
10.833/2003 (mercadorias e insumos), desde que adquiridos de
pessoa juridica. A cana adquirida de pessoa fisica ndo se
enquadra neste conceito em funcdo de sua origem (adquirida de
pessoa fisica) e, também, pelo fato de estar estabelecida em
mandamentos legais diversos dos incisos I e Il do artigo 3°, qual
seja os paragrafos 5°e 6°do artigo 3°da Lei n° 10.833/2003.



Com a devida vénia da ilustre autoridade preparadora, também aqui ndo ¢
possivel concordar inteiramente com sua glosa, pois que as aquisi¢des de cana de agucar, na
propor¢do destinada a produgdo de agucar (alimentacdo humana), pois que tal direito ao
desconto de créditos sobre as aquisi¢cdes de cana-de-agucar de pessoas fisicas concede o direito
ao crédito, pois que assim lhe garantem os §§ 5° e 6°. do art. 3°, da Lei n® 10.833/03, em
questao.

Ja com rclagdo a inclusdo das compras de cana-de-acucar de pessoas fisicas,
no calculo do crédiio presumido do estoque de abertura, vejamos o teor do art. 12, da Lei n°
10.833/03:

Art. 12. A pessoa juridica contribuinte da COFINS, submetida a
apuragdo do valor devido na forma do art. 3°., tera direito a
desconto correspondente ao estoque de abertura dos bens de que
tratam os incisos I e Il daquele mesmo artigo, adquiridos de
pessoa juridica domiciliada no Pais, existentes na data de inicio
da incidéncia desta contribuicdo de acordo com esta Lei.

Constata-se que, tendo as aquisi¢des de bens sido realizadas antes do inicio
da vigéncia do regime ndo-cumulativo, sobre tais compras feitas junto a pessoas fisicas, o
direito ao crédito presumido sera aquele regulado pelo art. 1°, da Lei n® 9.363/96, ou seja,
concederd o direito ao “crédito presumido de IPI como ressarcimento de Pis e de Cofins”, em
sendo atendidos aqueles designios legais.

Com efeito, conceder o direito ao computo do crédito presumido dos §§ 5° e
6°. do art. 3°, da Lei n® 10.833/03, para as compras junto a pessoas fisicas feitas anteriormente a
vigéncia do regime nao cumulativo, consiste em duplo creditamento, o que contrariaria a Lei
em questao.

Assim, mantem-se a glosa dos créditos presumidos calculados sobre as
compras de pessoas fisicas quanto ao seu computo no estoque de abertura.

IV.c) Glosa de valores relativos as despesas de transporte de cana-de-
acucar e de pessoal:

Neste sentido, a autoridade preparadora entendeu que nao haveria direito ao
desconto de créditos sobre os dispéndios com transporte de pessoas, nos seguintes termos:

45. As despesas com transporte de pessoal também devem ser
excluidas do calculo do estoque de abertura para fins de
apropriagdo de créditos da COFINS pelos motivos expostos
abaixo.

46. A legislagdo da contribui¢cdo ndo-cumulativa da COFINS
prevé no inciso IX do artigo 3° da Lei n° 10.833/2003 que a
pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relagdo
ao frete, apenas e tdo somente, na operagdo de venda quando o
onus for suportado pelo vendedor. Assim sendo, em principio,
somente sdo admissiveis descontos de crédito sobre as despesas
com frete nas operacoes de venda, desde que a contribuinte
tenha suportado o onus pelo pagamento da referida despesa.
Alem-disto,-sdo, tambéem,- passiveis de desconto de créditos os
fretes utilizados cnov itransporte) de Jinsumos; ntendoy . eme vista 0
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disposto no artigo 289, pardgrafo 1° do Decreto n°. 3.000/99
(Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999), segundo o qual
o frete, quando pago pelo adquirente (contribuinte) no
transporte da matéria-prima, integra o custo de aquisi¢do destes
bens. Ou seja, o valor do frete acompanha o custo do item a que
esid vinculado.

47. Como estamos tratando neste caso de transporte de pessoas,
o custo do frete compoe o custo da mao-de-obra paga a pessoas
fisicas, despesa esta ndo suscetivel de apropria¢do de créditos
da COFINS, visto que ndo se trata de aquisi¢do de bens/servigos
de pessoas juridica, conforme previsto no artigo 12 da Lei n°
10.833/2003.

()

61. Com relagdo ao setor de “TRANSPORTES”, a empresa
informou que no periodo de formagdo do estoque de abertura
(Abril a Novembro de 2003) ndo produziu nem vendeu cana-de-
acucar (fls. 294). Desta forma, todos os custos inseridos neste
centro de custos referem-se a bens e servicos utilizados nos
veiculos da empresa que foram utilizados no transporte de cana-
de-agucar adquirida de terceiros e no transporte de pessoal.

62. Verificamos que no periodo de formag¢do do estoque a
contribuinte ndo manteve controle de estoques integrado a sua
contabilidade, o que significa dizer que todo rateio de custos
deve seguir o disposto nos paragrafos 7° e 8°, inciso Il do artigo
3%da Lei n° 10.833/2003, ou seja, a empresa somente poderia
tomar créditos sopre os custos, encargos e despesas vinculados
ds suas receitas ndo-cumulativas (agticar e outros).

63. Entendemos que os encargos do setor “Transportes”
vinculados a cana-de-agucar adquirida de terceiros, que ndo foi
produzida nem vendida pela empresa no periodo, ndo tem
vincula¢do com os produtos efetivamente industrializados pela
empresa no periodo (agucar, dlcool, etc.), o que inviabiliza os
créditos pretendidos pela contribuinte. Mesmo que se admita a
possibilidade de tomada de créditos relativos aos transportes ha
que se excluir os valores relacionados aos itens ndo passiveis de
crédito (“Depreciagdo” (ver item 31), “Licenciamento de
Veiculos”, “Materiais de Consumo” (bateria para lanterna),
“Materiais de Limpeza e Higiene”, “Materiais de Equipamentos
e Seguranca”, “Material de Expediente”, “Prémios de Seguro”,
etc.). Por outro lado, se prevalecer o entendimento de que os
custos/despesas relativos ao “transporte” fazem parte do custo
da cana-de-agucar com direito ao crédito, entendemos que o
valor dos créditos se limita a cana-de-aciicar recebida.

Como se vé, entendeu que os servigos de transporte comporiam o custo dos
saldrios e mao-de-obra, como se fossem pagos as pessoas fisicas dos trabalhadores, o que, data
venia, ndo ¢ aceitavel. Do mesmo modo, entendeu que o transporte de cana-de-acticar nas
aquisi¢oes feitas pela empresa, apenas geraria o direito ao crédito se ndo fosse na “entressafra”,
pois que teria que estar vinculada a efetiva comercializagdo do produto final (vendas) por esta
efetivada:
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Porém, tenho que tanto o transporte de pessoal, que ¢ direcionado a
preparacdo da terra, manutencdo da lavoura, encerrando etapas que vao desde o plantio,
manutencdo, até sua colheita, reiniciando apds, novo ciclo produtivo, quanto o transporte do
proprio insumo adquirido, sdo etapas do processo produtivo da empresa. Ou seja, os
trabalhadores sdo necessarios para a producao da matéria-prima principal da Recorrente, e os
custos com o transporte de pessoal até a lavoura sdo incorridos mesmo nos periodos de
entressafra, pois que os vegetais precisam ser trabalhados até que cheguem ao ponto de
colheita, o que, sen: divida alguma, faz parte do processo produtivo da empresa. Do mesmo
modo, quando se adquire matéria-prima, com o custo do transporte suportado pelo comprador,
tais dispéndios compdem o custo das matérias-primas adquiridas.

Desta forma, no tocante aos dispéndios com transportes (de matéria-prima ou
insurnos em geral, ou de passageiros) desde o fornecedor e ou entre os diversos
estabclecimentos produtivos de uma mesma empresa, apesar de tratar-se de questdo que ja
gerou muitas discussdes, na realidade ¢ simples resolugdo, pois que se solucionada pela
simples aplicagdo da ciéncia contabil.

Tenho que os servigos de transporte na movimentacdo das pessoas, das
matérias primas, dos produtos intermediarios ¢ mesmo dos produtos em elaboragdo, entre as
unidades produtivas, compdem ainda o custo dos produtos vendidos ou CPV, pois que até o
momento em que sao colocados no ponto de venda, disponiveis para serem adquiridos pelos
seus compradores, ndo se pode tratar tais dispéndios como “despesas comerciais”.

O Comité de Pronunciamentos Contdbeis emitiu o pronunciamento técnico
CPC n° 16, aprovado pela Comissdao de Valores Mobiliarios através da Deliberagdo CVM n°
575, de 05 de Junho de 2009, que regulamenta o registro dos estoques, dispondo, em seu itens
9¢ 10, que:

Mensuracdo de estoques

9. Os estoques objeto deste Pronunciamento devem ser
mensurados pelo valor de custo ou pelo valor realizavel liquido,
dos dois o menor.

Custos dos estoques

10. O valor de custo dos estoques deve incluir todos os custos de
aquisicdo e de transformag¢do, bem como outros _custos
incorridos para trazer os estoques a sua condicdo e localizacdo
atuais. (grifou-se)

Com efeito, o custo dos estoques das matérias-primas e produtos em
elaboragdo englobam, sem sobra de duvidas, os custos dos servigos de transportes desde o
fornecedor (qluando suportado pelo comprador) e também do pessoal empregado na
preparacdo e na produ¢do da matéria-prima, compreendidos que estdo no curso do processo
produtivo.

Neste mesmo sentido, cumpre citar os seguintes precedentes desta Corte:

FRETE. INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. CUSTO DE
PRODUCAO.
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Gera direito a créditos do PIS e da Cofins ndo-cumulativos o
dispéndio com frete pago pelo adquirente a pessoa juridica
domiciliada no Pais, para transportar bens adquiridos para
serem utilizados como insumo na fabrica¢do de produtos
destinados a venda, bem assim o transporte de bens entre os
esiabelecimentos industriais da pessoa juridica, desde que
estejam estes em fase de industrializa¢do, vez que compéde o
custo do bem. (CARF — Acordio 3301-00.423 - 3* Segdo — 3¢
Cémara — 1* Turma — DOU 18.01.2011)

COFINS EXPORTACAO. NAO-CUMULATIVIDADE. FRETES
ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA.
TRANSPORTE DE INSUMOS E PRODUTOS ACABADOS.
DIREITO A CREDITO. LEI N° 10.833/2003, ART. 3°, INCS. I E IX.

A norma introduzida pelo inc. IX do art. 3° da Lei n°
10.833/2003, segundo a qual a armazenagem e o frete na
operacdo de venda suportado pela vendedora de mercadorias
geram créditos, é ampliativa em relagdo aos créditos previstos
no inc. Il do mesmo artigo. Com base nesses dois incisos, geram
créditos, além do frete na operagdo de venda, para entrega das
mercadorias vendidas aos seus adquirentes, os fretes entre
estabelecimentos da propria empresa, desde que para o
transporte de insumos, produtos acabados ou produtos ja
vendidos.” (CARF — Acoérddo 3401-02.075 - 3* Segdo — 4°
Camara — 1* Turma — DOU 28.11.2012)

Tenho, consequentemente, que os dispéndios com servigos de transporte de
pessoal entre as unidades fabris da empresa, compode os custos da fase de fabricacao na acepcao
ampla do conceito de industrializagdo, devendo ser contabilizados no custo dos estoques, nos
termos dos itens 9 ¢ 10, do CPC n° 16 (aprovado pela Deliberagio CVM n° 575/2009), de
modo a gerar o direito ao desconto de créditos por atenderem ao conceito de insumo previsto
no inciso II, do art. 3°, das Leis n°® 10. 637/2002 e 10.833/2003, ndo podendo referido conceito
ser alterado pelas normas de natureza tributaria, na forma do art. 109, do CTN, de aplicagdo
obrigatoria as empresas por forca do art. 177, da Lei das Sociedades Andnimas.

No caso em concreto estamos diante de glosa destes dispéndios no computo
do crédito presumido sobre o estoque de abertura, existente em 31.01.2004, pelo que entendo
que deve ser afastada a glosa quanto aos dispéndios com transporte de pessoal empregado na
producdo e também para o transporte de matéria-prima desde o fornecedor até a Recorrente, no
computo dos custos de estoque sobre o qual ¢ calculado o crédito presumido do estoque de
abertura.

IV.d) Glosa de despesas relacionadas a “manutencdo elétrica”,
“manuten¢io mecinica”, “construcio civil”, “carpintaria” e “laboratério”

Insurge-se ainda a Recorrente quanto a glosa de despesas incorridas na
“manutencdo elétrica”, “manutencdo mecanica”, ‘“‘constru¢do civil”, “carpintaria”,
“transportes” e “laboratério”.
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Consigno antes, porém, que no tocante aos dispéndios com “laboratério”, ndo
ficou comprovada a destinagdo dos dispéndios com o processo produtivo € nem com o
incremento de valor a algum imobilizado da empresa, pelo que mantém-se a glosa.

J& que diz respeito aos demais itens (manutencdo elétrica”, “manutencio
mecanica”, “construcao civil”, “carpintaria”), tenho que os mesmos importam em agregar aos
bens sobre os quais sdo empregados tais dispéndios, tempo de vida util, e, conforme o caso,
deverdao ser levados ao auvo imobilizado, passando a sofrer depreciagdo, cujos encargos
pertinentes, se atinentes 20 processo produtivo da empresa, garantem o direito ao desconto de
crédito, mas atraves da depreciacao.

No caso em concreto tenho que o tratamento a ser dado os referidos
dispéndios deve seguir ao regramento ditado pelo art. 15, do Decreto-Lei n° 1.598/77, pelo art.
30, da Lein® 9.249/95, a saber:

Decreto-Lei n® 1.598/77
Despesas Operacionais

Art. 15 - O custo de aquisi¢do de bens do ativo permanente ndo
podera ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem
adquirido tiver valor unitario ndo superior a Cr$3.000,00 ou
prazo de vida util que ndo ultrapasse um ano.

Lei n® 9.249/95

Art. 30. Os valores constantes da legislacdo tributaria, expressos
em quantidade de UFIR, serdo convertidos em Reais pelo valor
da UFIR vigente em 1° de janeiro de 1996.

Conforme determinado pelo art. 301, do Decreto n°® 3.000/99 (RIR/99), temos
o seguinte:

Art. 301. O custo de aquisi¢do de bens do ativo permanente ndo
podera ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem
adquirido tiver valor unitario ndo superior a trezentos e vinte e
seis reais e sessenta e um centavos, ou prazo de vida util que ndo
ultrapasse um ano (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 15, Lei n°
8.218, de 1991, art. 20, Lei n°8.383, de 1991, art. 3° inciso II, e
Lein®9.249, de 1995, art. 30).

Assim sendo, tem-se como acertado o posicionamento da Recorrente em
langar como despesa operacional o valor relativo as aquisi¢des de tais servicos empregados em
seus ativos permanentes, quando o tempo de vida util deles decorrentes for inferior a 01 ano,
ou que o seu valor unitario seja inferior a R$326,61.

No caso em questdo, ndo hd prova atestando o tempo de vida util das
referidas partes e pegas, ou mesmo o seu uso intensivo ou a existéncia de ato normativo
especifico excepcionando o tratamento como “despesa operacional” para tais itens (como
ocorre, p.ex., como laminas e facas na industria calcadista), aqueles dispéndios que foram
adquiridos pela Recorrente por prego superior a R$326,61, deveriam ser levados ao
imobilizado, em subconta relativa ao bem a que estiverem vinculadas, para que sejam
depreciados, €, consequentemente, as taxas de depreciagdes pertinentes deveriam ser revertidas
em-créditos-no ‘trimestre: em: questdo. Ja-quanto aos gastos-em wvalores: inferiores a R$326,61,
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seria admissivel fossem lancados diretamente em despesas, €, consequentemente, poderiam ser
objeto de desconto de créditos no proprio més em referéncia.

Considerando que estamos diante de calculo de crédito presumido sobre o
estoque de abcitura, entendo que ndo seja o caso de tomada de crédito sobre despesas
operacionais, pois que estas ja concederam o direito de dedutibilidade anteriormente a
formacio dos cstoques, ndo onerando o estoque anteriormente a vigéncia do regime nao
cumulativo de apuragdo da COFINS.

Desta forma, merece ser mantida a glosa, pois que ja se reconheceu o crédito
mcdiante calculo através dos pertinentes encargos de depreciacdo em periodo anterior a entrada
em vigor da ndo cumulatividade.

V) Rateio de custos, despesas e encargos comuns e sua vinculacio a Receita Bruta Total
da Pessoa Juridica:

Outra questdo que se apresenta sob litigio, reside no “refazimento” dos
calculos procedidos pela Autoridade Fiscal, que entendeu que o percentual do rateio entre as
receitas de venda de produtos sujeitos ao regime cumulativo e os ndo cumulativos, para fins de
apropriacao de créditos sobre os custos, despesas e encargos comuns a ambos, deveria levar em
consideragdo apenas as receitas que estiverem relacionadas aos referidos custos, despesas e
encargos, € ndo a receita bruta total da pessoa juridica.

Por seu turno, a Recorrente sustenta que o calculo do percentual do rateio
deve levar em consideragdo a receita bruta proveniente da venda dos produtos sujeitos ao
regime ndo cumulativo pela receita bruta total da pessoa juridica, ndo efetuando a segregacao
intencionada pelo Fisco.

Nesse sentido, tenho que assiste razdo a Recorrente, pois a letra da lei faculta
as empresas que possuam parte de suas receitas sujeitas ao regime nao cumulativo da
COFINS/PIS, a apuragdo dos créditos de duas formas diferentes, quais sejam, pela apropriacao
direta, ou entdo pelo rateio proporcional, previstos respectivamente nos incisos I e II do §8° do
artigo 3° da Lei 10.833/03.

Desta forma, da andlise dos autos, observa-se que os produtos (aglcar e
alcool), que a Recorrente comercializa tém origem nas mesmas matérias-primas e que a receita
derivada destes dois unicos produtos recai parte no regime cumulativo (élcool) e parte no
regime ndo cumulativo (agucar), e, considerando que o contribuinte afirma ndo possuir sistema
integrado e coordenado de estoques, resta-lhe a op¢ao de proceder a apropriacdo dos créditos
pelo método do rateio proporcional, previsto no inciso II do j& mencionado artigo, que se
concretiza “pela relagdo existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo cumulativa e
a receita bruta total, auferidas em cada més”.

Como dito, o referido dispositivo € expresso em determinar esta relagdo de
rateio (acima destacada), ndo fazendo a mencao desejada pela Autoridade Administrativa, de
que a relacdo percentual utilizada no rateio deve ser ater aos limites dos custos, despesas e
encargos comuns, vinculados a receita ndo cumulativa.

Nao vislumbro, da leitura do comando legal ora em voga, que a expressao
“receita’’bruta™ trazida pelo'legislador, 'possa ter sua interpretacdo modificada para qualquer
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outro tipo de “receita” que ndo a “receita total” da pessoa juridica, pois que, em sentido estrito,
receita bruta ¢, conforme defini¢ao extraida do proprio sitio da Receita Federal na internet:

“A receita bruta compreende o produto da venda de bens nas
operagoes de conta propria, o prego dos servigos prestados e o
resultado auferido na operagoes de conta alheia, excluidas as
vendas canceladas, as devolucdes de vendas, os descontos
incondicionais concedidos e os impostos ndo cumulativos
cobrados, destacadamente do comprador ou contratante, e dos
quais o vendedor dos bens ou prestador dos servigos seja mero
depositario”

Desta feita, cumpre frisar que o comando legal no qual baseia-se a
reguiamerntagdo do rateio levado a efeito pela Recorrente designa a relagdo percentual entre as
receitas sujeitas a incidéncia ndo-cumulativa e a receita bruta total, tdo somente.

Nao se denota nenhuma espécie derivada do conceito de receita bruta total,
na qual se pudesse entender que dali caberia a interpretacdo de receitas apenas relacionadas a
uma determinada atividade da empresa, ou adstrita aos custos, despesas ou encargos que geram
os créditos.

Deve ficar registrado, portanto, que no tocante as receitas provenientes de
vendas de produtos ao exterior, que ocasionem receitas rotuladas como “receitas financeiras”,
como quer a Administracao”, ou como “complemento de preco”, como sustenta a recorrente,
na realidade devera compor a receita bruta (numerador), quando decorrer de venda de produtos
sujeitos a ndo cumulatividade, e em qualquer hipotese (vendas de produtos sujeitos ou ndo a
ndo cumulatividade), deverd compor a receita bruta total da pessoa juridica (denominador).

Assim, tenho que a forma como procedida ao rateio pelo contribuinte
recorrente obedece a legislagdo, pelo que, no contexto do acima exposto, dou provimento ao
recurso voluntario neste particular.

VI) Variacao cambial como complemento de preco:

Passando, por fim, a anélise quanto as receitas denominadas pela Recorrente
como complementos de exportacio — e pela fiscalizagdo como variagdo cambial ativa
(portanto, receitas financeiras submetidas a tributacdo) — excluidas da base de célculo das
receitas de exportacdo, alterando, consequentemente, o percentual da proporcionalizagdo entre
as receitas de exportacdo e a receita bruta total, tenho que a mesma refere-se, de fato, a
complementacdo de receitas de exportacdo, conforme sustenta a recorrente, em face,
suscintamente, da andlise das provas acostadas ao processo e das considera¢des que doravante
passo a expor.

Dos documentos que a Autoridade Fiscal solicitou no curso de suas
verificacdes, denota-se que, mesmo que ocorridas por intermédio de empresa trading, ou
ainda, mesmo que decorrente de efetiva variagdo na taxa de cadmbio ocorrida na operacao, a
diferenca financeira discutida ocorreu antes da determinagdo do preco, conforme critérios
contratualmente determinados.

Obserya-se que- a-diferenca de, preco capturada pelo Fisco como “receita
financeira”;-restou- caracterizada comeo o preco final de venda negociado pela empresa,
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tendo sido a variag¢do ocorrida no caso, mera conseqiiéncia do lapso temporal entre o transporte
da mercadoria ao porto (etapa do processo de venda), e a data de determinacdo do prego,
independentemente de ter ou ndo havido o efetivo embarque ao exterior (finalizagdo da
negociagao, com fechamento do pre¢o), lapso esse em que houvera oscilagdo no preco em
reais, original ¢ contratualmente fixado em dolar para a operagdo de exportacao.

No “Contrato de Compra ¢ Venda de Agucar para Entrega Futura Destinado a
Exporta¢io”, de fls. 75 e seguintes dos autos, vé-se que o item “preco” prevé a fixacdo final
dos valores contratados no maximo até o 3° dia util anterior a expiragao do contrato futuro da
Bolsa de Agucar de Londres, estipulando assim, que ainda que houvessem precos utilizados
para emissao inicial das notas fiscais (embasando tdo somente o transporte do produto), a
finalizagdo da operagdo estard condicionada a cotacdo do dodlar norte-americano em data
especifica e nio condizente necessariamente com a da venda. E dizer, o prego constante da
nota fiscal era nela aposto de forma precaria, pois que seu valor contratado, era aquele previsto
contratualmente.

Colaciona-se o trecho do Contrato apresentado a fiscalizag¢do, para melhor
elucidagao do exposto:

“PRECO: A ser fixado por ordens executaveis do vendedor para
as seguintes posigoes do contrato n’. 5, da Bolsa de Acucar de
Londres (LIFFE), deduzido de um desconto fixo para todas as
posicoes de USD 26,00 (vinte e seis dolares norte americanos)
por tonelada métrica, base FOB estivado Santos, Brasil, e de um
desconto fixo de R350,00 (cingiienta reais) por tonelada métrica,
referente ao transporte das Usinas do Vendedor até o Porto e as
despesas portudrias e servicos de elevacdo.

0 minimo aceitivel para a fixagdo sera de 10 (dez) lotes. A
fixagdo sera feita sem onus para a VENDEDORA. O prego final
devera ser completado o mais tardar até o 3° dia util anterior a
expiragdo do relevante contrato futuro da Bolsa de Acucar de
Londres (LIFFE) do contrato no 5.”

Da leitura do contrato mencionado, entendo que a negociacdo comercial da
qual resulta a variacdo financeira em foco, ndo finda-se com a emissao da nota fiscal que
acompanha o produto para transporte, e que dai por conseguinte as variagdes ativas ndo seriam
tipicamente “receitas financeiras”; mas sim, tenho que a operacionalizacdo de venda efetuada
pela recorrente seria impossivel de se concretizar sem que a mesma tomasse por base uma
cotacdo “pré-estabelecida” apenas para assegurar o transporte da mercadoria, ou ainda que para
assegurar a previsao contratual estabelecida no terceiro paragrafo do item “prego”, in verbis:

ey

Se a VENDEDORA ndo efetuar a fixagdo de 100% de contrato
até o 3° dia util anterior a expirado do contrato futuro da Bolsa
de Agucar de Londres (LIFFE) — contrato n’. 5, a VENDEDORA
autoriza a COMPRADORA a fixar os lotes restantes no segundo
dia util anterior a expiragdo do referido contrato futuro, sempre
dentro dos niveis praticados pelo mercado, independentemente
de qualquer'notificd¢do’ou aviso prévio a VENDEDORA.”
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Na logica a ser compreendida, a variagdo ocorrida somente ocorre por que ha
finalizagcdo da negociacdao apoOs o transporte da mercadoria, e que a taxa de cambio utilizada
anteriormente pela “VENDEDORA” somente serviu para a emissao das notas necessarias para
que fosse realizado o transporte, mas de modo precario, ja que o preco efetivamente pactuado
apenas seria conhecido em momento posterior (prego determinavel), segundo termo contratual
expresso nesse sentido.

E indubitavel o conhecimento acerca do modo ou forma como a negociagéo
comercial se concretiza, para concluir se as receitas questionadas tratam-se ou nao de receitas
financeiras decorrentes de variagdo cabial ativa, ou entdo, apenas e somente de “complementos
de vendas”. Sendo a variacdo financeira posterior ao fechamento da negociagdo, apds a
determinag¢do do preco, e, por exemplo, 14 ocorrendo variacdo do cdmbio sobre os recebiveis
tornados definitivos pelo fechamento da exportacao, claro fica que o “ganho” assim obtido &,
de fato, uina receita financeira decorrente de “variagdo cambial ativa”.

Entretanto, em ocorrendo a variacao financeira entre o fechamento do cambio
apenas para emissdo de nota de transporte (portanto de modo “precéario” em relagdo ao preco
contratado), e o termo contratual para sua determinacao final, claro também fica que a emissao
de nota fiscal de “complemento de venda” (com a diferengca cambial ocorrida neste lapso
temporal — emissao de NF para transporte e fechamento do cambio no “termo” contratual), ¢, e
apenas ¢, complemento do preco em relagdo aquele precariamente aposto na Nota Fiscal que
serviu ao transporte, demonstrando ser apenas o cumprimento de uma formalidade
essencial no negdcio, que nada mais é do que a determinacdo do preco segundo os
critérios do contrato.

Estando expressamente evidenciado que a negociagdo comercial destinada ao
exterior somente estara finalizada com o fechamento do preco final — exigido do comprador
por meio de complemento de nota fiscal — conclui-se que a variagdo ocorrida neste interregno
reveste-se de natureza de “complemento do preco” das entregas de produtos nesse atimo
consumadas, cuja execucao de parte deste negocio juridico se iniciara quando do envio prévio
dos produtos para formagao de lote destinado a exportagao.

Neste sentido, quanto a consideragdo das notas fiscais de complemento de
exportacdo representarem, de fato, receitas de exportagdo, transcrevo a integra do voto
vencedor proferido no Processo n°. 13854.000106/2001-01, cujo Acérdao n°. 202-19.039, da
lavra do Ilustre Conselheiro Antonio Zomer, compactuo inteiramente:

“Voto Vencedor
Conselheiro ANTONIO ZOMER, Designado

Cuido neste voto apenas da possibilidade de inclusdo, no valor
da Receita de Exportagdo, da variagdo cambial, que ocorre
entre a data de emissdo da nota fiscal e a data do embarque dos
produtos exportados, e que é objeto de emissdo de nota fiscal
complementar e contabilizada como complemento de
faturamento, integrando a receita bruta da empresa.

Pretende a recorrente que a variagdo cambial, que ocorre entre
a data de emissdo da nota fiscal e o fechamento do contrato de
cambio, .seja considerada como.receita de exportacdo para efeito
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de se determinar o percentual desta em relagdo a receita
operacional bruta, como definido pelo art. 22 da MP n2 948/95.

A lei instituidora do incentivo determinou que a apura¢do da
receita de exportagdo seja feita com base na legislagdo que rege
a contribui¢do para o PIS e a Cofins (art. 32 da Lei n° 9.363/96).
So subsidiariamente a referida lei determinou que se recorra a
legislagdo do Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre
Produtos Industrializados (paragrafo unico do art. 32), para o
estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de receita
operacional bruta e de produg¢do, matéria-prima, produtos
intermediarios e material de embalagem.

As contribui¢oes ndo incidem sobre a receita de exportagdo.
Entretanto, a base de calculo das mesmas é o faturamento, que
advém do somatorio dos valores constantes das notas fiscais de
venda, excluidas as notas fiscais de exportagdo.

Neste contexto, a variagdo cambial em questdo, mesmo que
reconhecida pelo Decex como receita de exporta¢do, ndo
integraria o faturamento e, conseqilientemente, ndo seria
considerada no calculo do percentual utilizado para o calculo do
valor do crédito presumido de IPI.

No entanto, se o valor da variagdo cambial for objeto de emissdo
de nota fiscal de exportagdo complementar, tal receita passa a
integrar a receita operacional bruta e, como tal, também a
receita de exportagdo. Neste caso, estardo plenamente atendidos
os requisitos da legislacdo que rege as contribui¢oes que o
incentivo fiscal visa a ressarcir.

E importante perceber que com esse proceder, se de exportagio
ndo se tratasse, a empresa estaria lan¢ando a variagdo cambial
na base de cdlculo das contribui¢oes, pois que a nota fiscal
complementar a transforma em complemento de prego de venda,
isto ¢, faturamento.

Portanto, se ha comprovagcdo de que foram emitidas notas
fiscais complementares, a variacio cambial integra a receita
bruta e, neste passo, a receita de exportagao.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso quanto a esta parte.
Sala das Sessoes, em 03 de junho de 2008.”

Entendo que, se o prego ¢ a determinar, havendo no contrato critérios de sua
determinagdo, nao estamos ainda falando de preco certo e determinado, at¢ o momento
(termo contratual) previsto para sua determinacao, fixa¢do ou formacdo. Assim, chegado o dia
da determinacdo do prego e aplicando-se os critérios previstos para sua fixacdo, € que teremos
0 preco certo, ¢ entdo, determinado.

Se, antes disso, para acompanhar a mercadoria exportada, era emitida Nota
Fiscal pela cotacdo do dolar daquele dia (antes do termo contratual para determinagdo do
preco), tem-se que o valor aposto na Nota Fiscal € precario, sendo apenas uma referéncia a um
preco, mas que nao ¢ definido (nem- ¢ 0 contratualmente acordado). Apenas quando se chegar
ao-termo fixado-no contrato parardeterminagdo € que teremos o PRECO, e entdo, os valores
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contidos nas NF’s anteriormente emitidas para seguir com a mercadoria, deverao ser ajustados,
provocando a devolucao de preco ou o complemento de preco. Na verdade, o preco sempre foi
aquele conforme previsto no contrato, sendo as NF’s anteriores apenas instrumentos para
viabilizar o transito da mercadoria até o porto.

Antes da determinagdo do prego, nao ha que se falar em variagdo cambial. A
variagdo cambial ¢ em func¢do da oscilagao do preco, este ja determinado e definitivo, conforme
previsto no contrato. A variagdo incide sobre os recebiveis da empresa, € o recebivel ¢ aquele
cujo preco ja esteja determinado, e ndo ainda “a determinar”.

Assim, nao had variacio cambial antes da conclusdo do processo de
determinagdo dJdo prego. Apods a determinacdo do preco, com a emissdao da Nota ou sua
Comp!ementacido por outra Nota Fiscal, ai sim teremos o preco determinado, esse sim,
passivel de sofrer oscilagdes em fun¢ao da variacdo cambial.

Ademais, o fato de no contrato estar previsto como critério de fixacdo ou
determinagdo do preco a vinculagdo a cotacdo da moeda estrangeira em determinada data, nao
transforma essa vinculacdo em variacdo cambial antes da efetiva determinagdo do preco
conforme ajuste contratual. Se fosse possivel ao contribuinte despachar mercadorias
desacompanhadas da Nota Fiscal, ele assim o faria, sendo que na data prevista para a
determinagdo do prego, seria emitida uma tnica Nota Fiscal, com um tnico preco, que deveria
refletir exatamente o prego determinado conforme os critérios ajustados para sua determinagdo.
Como ndo ¢ permitido transportar mercadoria desacompanhada da Nota Fiscal, e esse
transporte ocorre antes da data prevista para a determinagdo do prego, evidentemente que o
valor colocado na Nota Fiscal ndo ¢ aquele determinado, mas sim esta ali aposto de maneira
precaria, para ser objeto de complemento ou de devolugdo de preco (em termos de emissao de
Nota Fiscal), conforme critérios de fixa¢ao do preco.

Os artigos 486 e 487 do Cddigo Civil, no amparo ao que aqui se explana,
prevéem a possibilidade de determinagdo futura de preco em negdcios juridicos, demonstrando
que, desde que haja previsao contratual para sua fixacdo ou objetiva determinacdo, possa ser o
mesmo condicionado a caracteristicas especificas e/ou peculiares ao objeto contratado, de
modo que sua fixag@o seja negociada como “a determinar”. Vejamos:

Art. 486. Também se podera deixar a fixa¢do do prego a taxa de
mercado ou de bolsa, em certo e determinado dia e lugar.

Art. 487. E licito as partes fixar o preco em funcdo de indices ou
pardmetros, desde que suscetiveis de objetiva determinagdo.

A doutrina de SILVIO DE SALVO VENOSA, nos ensina que o negocio
juridico somente se configura perfectibilizado com a determina¢do do preco (valor em
dinheiro) negociado, a se verificar:

“Além de ser em pecunia numerata, dinheiro de catado,
normalmente se afirma que o prego deve ser certo, real ou justo
e verdadeiro. Apenas apods determinado o valor em dinheiro, a
compra e venda torna-se perfeita e obrigatoria (...).” (VENOSA,
SILVIO. DE SALVO. Direito Civil,— Contratos em Espécie. 10*
Ed.Sao Paulo: Atlas, 2010. P- 14)
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Assinalando o que até agora foi exposto, vé-se que antes que haja a
determinagdo do prego final contratado, ndo hd que se falar em negdcio juridico
perfectibilizado, de modo que a variacdo decorrente da alteracdo cambial ocorrida entre a
emissdo da Ni de transporte ¢ a NF de Complementacdo de preco, ndo €, sob nenhuma
hipdtese, receila financeira ativa para o contribuinte em questdo, representando somente uma
diferenga ac valores ocorrida entre o transporte e o termo previsto para que haja a
deter minacao final do preco estipulada em contrato.

o~

Cabe afirmar, ainda, que a vinculagdo do prego a moeda estrangeira, nao
proibida no Brasil, desde que o pagamento seja feito na moeda corrente nacional. Portanto, é
permitido indexar o pre¢o a moeda estrangeira, para no momento previsto para sua conversao,
vir a ser liquidado em real. Porém ndo se deve tratar como variagdo cambial a oscilagdo da
moeda prevista para indexar, ou seja, “determinar”’o preco. Antes da determinagao do preco, a
oscilacdo da moeda ndo afeta os recebiveis da empresa, pois que ainda indeterminado e
iliquido, apenas precariamente aposto em um documento fiscal para viabilizar o transporte.

Assim, na esteira das consideragdes acima tecidas, tenho que as notas fiscais
emitidas de forma complementar, com o fim de ajustar o preco de venda em virtude de
diferencas cambiais existentes entre a data do transporte e o efetivo fechamento do pregco da
exportacdo do produto, conferem ao citado valor a natureza receita de exportacdo, e ndo de
receita financeira, de modo que deve compor as receitas de exportacao, refletindo no célculo da
relagdo percentual aplicada para fins de determinacdo do valor do incentivo.

Do mesmo modo, referidas receitas de exportacdo devem compor a receita

bruta total, e quando relativa a produtos sujeitos a ndo cumulatividade, devem ser observados
os critérios de rateio antes mencionados neste voto.

V) Conclusao:

Assim, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntirio do
contribuinte, nos termos das consideracdes efetuadas para cada topico acima.

(assinado digitalmente)

Joao Carlos Cassuli Jr. - Relator
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